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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 535, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13412013 
AV 26912013 

j 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 525, de 06 de dezembro 
de 201 1, que autoriza a Associação Comunitária Areia Branca FM a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Areia 
Branca, Estado de Sergipe. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 

_ TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
; ) CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
\ 



Mensagem n" 1 3 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

--\ 

i \  
l ' - Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o fj 39 do art. 223, da 

Constituição, submeto a apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 244, de 14 de junho de 2011 - Associação Comunitária do 
Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, no município de Mariana - MG; 

2 - Portaria n" 25 1, de 2 1 de junho de 20 1 1 - RADIOPAN - Associação de 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, no município de Paraíso do Norte - PR; 

3 - Portaria n" 252, de 2 1 de junho de 20 1 1 - Associação Beneficente de Igarapé 
Miri, no município de Igarapé Miri - PA; 

4 - Portaria n 9 6 2 ,  de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, no município de Arapongas - PR; 

5 - Portaria n" 263, de 8 de julho de 201 1 - Associação de Moradores Interativa 
de Paranaguá, no município de Paranaguá - PR; 

6 - Portaria n" 291, de 1" de agosto de 201 1 - Banda de Música Nossa Senhora 
do Rosário, no município de Alfiedo Vasconcelos - MG; 

7 - Portaria n" 292, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Capinópolis, no 
município de Capinópolis - MG; 

8 - Portaria n" 293, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, no município de Guiricema - MG; 

9 - Portaria n" 313, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária e Social 
de Corinto - ASCCOR, no município de Corinto - MG; 

10 - Portaria n q l 5 ,  de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Defensores do 
Rio Ipojuca, no município de Caniaru - PE; 

11 - Portaria n" 316, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Divulgadores da 
Cultura da Vila de Santo Antônio das Queimadas, no município de Jurema - PE; 

12 - Portaria 11918, de I" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Liberdade, no município de Parnamirim - RN; 

13 - Portaria 11-20, de 1" de agosto de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Estação FM, no município de Estação - RS; 



14 - Portaria nQ 322, de 1-e agosto de 2011 - Associação dos Moradores 
Monte Alegre 111, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria 11-23> de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, no município de Sorocaba - SP; 

16 - Portaria 11926, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Oficina de Rádio 
Capanemense, no município de Capanema - PA; 

17 - Portaria 11936, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiuaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

1 ' 
\ 18 - Portaria 11937, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural de 

Assunção, no município de Itapipoca - CE; 
19 - Portaria n 9 3 8 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia - GO; 
20 - Portaria 11939, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Beneficente São 

Francisco de Assis - ABSFA, no município de Ponto Chique - MG; 
2 1 - Portaria n q 4  1, de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Comunitária e 

Cultural de Artur Nogueira, no município de M u r  Nogueira - SP; 
22 - Portaria nQ 343, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária do 

Bairro Vinhosa, no município de Itaperuna - RJ; 
23 - Portaria n" 344, de 17 de agosto de 201 1 - Associação da Rádio 

Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no município de Santarém - PA; 
24 - Portaria 1194.5, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural Artística 

Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã - SP; 
25 - Portaria 11947, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária Jardim 

São Pedro, no município de Mogi das Cruzes - SP; 
26 - Portaria $ 3 9  1, de 12 de setembro de 20 1 1 - Associação Comunitária de 

Palmeiras, no município de Suzano - SP; 
27 - Portaria 11994, de 12 de setembro de 20 1 1 - Associação Comunitária de 

Bugre, no município de Bugre - MG; 
28 - Portaria nQ 396, de 12 de setembro de 2011 - Associação dos 

Comunicadores de Radiodifusão de Lucena, no município de Lucena - PB; 
29 - Portaria 11997, de 12 de setembro de 2011 - Associação Cultural Amigos 

de Petrolândia, no município de Petrolândia - SC; 
30 - Portaria 11-98? de 12 de setembro de 201 1 - Associação de 

Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no município de Itaueira - PI; 
31 - Portaria n" 426, de 23 de setembro de 2011 - Associação de 

Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena - MT; 

32 - Portaria nQ 427, de 23 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Místico Cidade Verde, no município de 
Maringá - PR; 



33 - Portaria 11-60, de 13 de outubro de 201 1 - Associação Cultural e 
Comunitária de Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO; 

34 - Portaria n q 7 9 ,  de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Difusão Alternativa de Divinópolis, no município de Divinópolis - MG; 

35 - Portaria nQ 48 1, de 28 de outubro de 20 1 1 - Associação Comunitária 
Vicentina, no município de Vicentina - MS; 

36 - Portaria n" 52 1, de 6 de dezembro de 20 1 1 - Associação Souzelense de 
Comunicação Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José Porfírio - PA; 

11  1'1 
i,) 37 - Portaria $ 5 2 2 ,  de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultural Morada 

do Sol, no município de Goiânia - GO; 
38 - Portaria 11-23, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultural e 

Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 
39 - Portaria 11925, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Areia 

Branca FM, no município de Areia Branca - SE; e 
40 - Portaria n-28, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Radiofusão 

Flamboyant, no município de Goiânia - GO. 

Brasília, 8 de de2013. 



1 
Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Areia Branca FM, no Município de Areia 
Branca, Estado de Sergipe, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que 
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo a integração, por meio de 

- 

, ', informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.02220012010 que ora faqo acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do 5 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.022200/2010, resolve: 

I 

Art. lwutorgar autorização à Associação Comunitária Areia Branca FM, com 
sede na Praça Juviniano Freire de Oliveira, S/NO - Centro, Município de Areia Branca, Estado de 
Sergipe, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612,  de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

I 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 10" 45' 31" S e longitude em 37" 18' 52" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
I 

Nacional, nos termos do $ 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
de1 iberação. ;) . 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULOBERNAR SIL A 3-%9 y 



I INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 
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Lumprovaxilt: ut: mnstinyao t: ut: ùi~uayao Lauasp1,- lmprcssao 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 21 
RFB a sua atualização cadastral. 

.mq "'*'!<, , , I S  

CONFERI CW 0 ryv;(r, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 18/03/2010 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
11.702.145/0oo1-50 . / 
imiATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

~ ~ $ ~ ~ ~ R "  

/ 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA AREIA BRANCA FM 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AREIA BRANCA FM / 

/' 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONbMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 -Atividades associativas n8o especificadas anteriormen 

C6DIGO E DESCRIÇAO DAS ATNIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATURUA JUR/DlCA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
PC JUVINIANO FREIRE DE OLIVEIRA F A M +  

BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 
49.580-000 AREIA BRANCA 

/ 
DATA DA SITUAÇAO CADASTFW 
17/03/201 O , 

MOTNO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

s r r u ~ ç A o  ESPECIAL 
*mmt 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
m*m* 

Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18103/2010 as 20:20:52 (data e hora de Brasília). 
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11" i x s  *l,r,ti 
~SSOCIACAO COM~NITÁR~A AREIA BRANCA FM 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇAO 
EXECUÇAO 00 SEWO M: RAMODFUSAO COMUNITARIA 

-1 Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA AREIA BRANCA FM, inscrita no CNPJ sob o no 11.702.14510001-50, 
com sede Praça Juvhiano freire de Oliveira, WN, na cidade de Areia Brama, Estado de SERGPE, CEP 
49580-000,entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente a presença de Va. E*,, em atendimento ao Aviso 0112010, apresentar a documentação 
de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Noma Complementar do SeMp de Radiodifusb Cornur?ik%ia, 
aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente. 

AEA BRANCAISE, 15 de MARÇO de 201 0. 

Nome do representante da entidade: JOSÉ ARAÚJO DOS SANTOS FILHO 
CPF: 149.927.955-87 

CONFERI F1'!r fi ,wqh 



I - RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
.. [î , ,L? 
.&"l, - --, , , 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJIMF 

Não 2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

Sim 
x 

Sim 
X 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados hh mais de dez anos Sim Não 
X 

- 

Não ' 

Sim 
X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e juridicas 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 
X 

Não 

Sim 
X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da Sim Não 
entidade x 

Não 

Sim 

X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na Cirea Sim Não 
da comunidade a ser atendida pela estação ou na Cirea urbana da localidade, conforme o caso x 

Não 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das--Sim Não ' 
n m a s  estabelecidas para o Serviço x 

sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade d 
de outorga para execuw de qualquer dos serviços mencionados 

I / 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim L M ã o  

emissora, se houver v f V l  
I r. . - .  I 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do Sim Não 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma X 
Complementar no 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, Sim Não 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto X 
para instalação do sistema irradiante 



15 - Dedaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técnico 
de acordo com as disposiqks da Norma Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionado 

' 1 11 - MANIFESTAÇOES DE APOIO 
3 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de cadastramento Sim 
X 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o numero da identidade, o endereço do 
domicílio ou residgncia, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do dedarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

Não 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o nome, 
o numero da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e 
a assinatura de cada dedarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestaçdes de apoio coletivas, apresentadas sob a 
forma de abaixeassinado 

Sim 
x 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação da 
entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas 

2 111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 
J 

Náo 

Sim 
X 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assemblkia Geral, convocada especialmente para manifestar apoio 
iniciativa de requerer a autorização para execução do SeMço de Radiodmish Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

x 
Não 

Sim 

X 

Sim I Não 
X 

x 

.) Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo relativo a 
' -> solicitaçáo de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 

documentação desaita neste fwmul&io está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
7.2 da Norma Complementar no 112004, be 

-1 
j 

1 
,j 

X 

Náo 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara que 
concorda em associar-se as demais entidades. 

Endereço para correspondência: Praça Juviniano Freire de Oliveira, SIN, na cidade de Areia Branca, Estado 
1 de SERGIPE, CEP 49580-000; 
1 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Praça Juviniano Freire de Oliveira, SIN, na cidade de AREIA 

) 
BRANCA, Est& de SERGCPE, de coordenadas geográficas: 10 S 45 ' 31.11 & latitude e 037 W 18 ' 52.5" de hgtude. 

x 

Sim Não 
x 







I11 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

-1 Art. 10 - São orgãos da ( ABFM ) 
a) Assembléia Geral ; 

1 b) Diretoria ; 
-1 c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ( ABFM ), será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 10 do mbs de Fevereiro para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovaçáo'de planos, projetos e . - assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 0 
Conselho comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no $I0. 

3 l0 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
dos associados fundadores ou, .no mínimo. um quinto do . - s associados (colaboradores ou 
efetivos). Dara d i s c u s s ã o v a  a a s  de interesse aeral. Quando a deliberaçao 
se relacionar a destituição de dirigentes ou alteraçfio estatutária será exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes. 

$2' - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da (ABFM) e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

$3' - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer numero de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no $I0. 

$4O - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no $1 O. 

Art. 12 --A Diretoria da (ABFM). ómão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Çeral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para 
um mandato de &anos, permitida a reeleição. 

) $1' - A Diretoria da (ABFM) poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
1 parte, mediante decisão em Assembléia Geral , respeitadas as disposições dispostas no §I0. 



Art. 13 - São atribuições: 
.. 
tp 

I ) Da Diretoria: --j L* 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
"O, * 
.3 
Q . 3 ;  2 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; . + - -33 
c) Representar a (ABFM) em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimènto da (ABFM) 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada diriqente: ) -  i 
a) Ao Preside&-te: representar a (ABFM), passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
aiustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária 
&junta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate 
nas deliberações da diretoria e em Assemblbia Geral ; praticar todos os atos 
necessários administraçao da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 

I b) -inistrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
1 entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 

I 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 
documentos concementes a vida financeira da (ABFM), secretariar as reuniões da 
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, 

) bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 

3 escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Ope-plementar e supervisionar todos os aspectos 
concementes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao seMço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; 

, . 
Art. 14 - Q Conselho C o m u n i t á c l  ao da 

com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
I - -  - 

I 

I '"i"'"' 



3 
7 Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento a~"cl'"'n y, 

4 

3 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 0 \L radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 2 i, 

-1 descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. -0,  2 :c .42.  c~-, 

-1 
- , -  

-1 IV - DAS ELEIÇÔES 
-j 
-, 

1 

1 Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata 

J completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, 
1 - 1 no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

-, 1 

§I0 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

i 

- )  9 2 O  - A diretoria será fornada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 

J proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por 

3 cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem 
sera decidida no início da AG. 

1 V - DA PROGRAMAÇÁO 
Art. 16 -,A proqramação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 

. S .  adiodifusão c- , , .  

) legislação vigente no territono nacional sobre r 
/ 

) Parigrafo único - Será vedada a transferência da redes, aWuiíus 
- 1 . " . , .  

situaçOes de guerra, calamidade pública, epidemias e as trançmissoes 
1 )Judiciários ?definidaç_em . r .  a aiisauu 

J ) arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Cnmuoitaoa ou de horários de sua 

-1 
programaçao. 

J Vi - DA RECEITA E DO PATRIMONIO 
-1 Art. 17 - O Patrimônio e Receita da (ABFM) será composto pelas contribuições sociais 

definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 

- )  
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de 

1 suas atividades comunitárias! bem como por aqoe lP^cUdo__Dat roc ín io  sob forma de 
-1 apoio cultural. 
\ 
/ 

> 

1 Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria 
2 membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

1 

1 
1 

. . - 
s~ww@n~:::.- , 
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VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliber 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 4- e,:;' ,. I 
concorde de dois terços dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira k p - - 3 r :  L 

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
- 

convocações seguintes. I 

~ r t .  190 - 0 decisão de A s s e m  Geral. e o 
. , , a  , . r e m a n e ç r . e n t P d e  de fins não econômicos 

, . 
congênere, d e f i m  

Viii - DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 
.) -. ) Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, 
I \ pelo associado que se achar prejudicado. 

i 

i 

J 
Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 10 de Fevereiro de 2010 e entra em vigor 
na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 

1 alterações por que passar. 
1 



A J ) P O S S E  DA ASSOCIAÇÁO 
COMUNITARIA AREIA BRANCA FM, 6. '?c 

o* , 
1.) 4 

Aos dez dias do mês de Fevereiro de dois mil e Dez as 19 horas, na Praça Joviniano Freire de . I, . 
( <  - 

Oliveira, SIN, Areia Branca - SE reuniram-se os moradores desta Cidade, com o objetivo de 
pnstituir a Associação, aprovar o Estatuto, eleger e dar posse a Diretoria e o Conselho 
Comunitário. Entre os presentes foi eleito a Senhor José Araújo dos Santos Filho para 

presidir os trabalhos e o Senhor Everaldo José de Sousa para Secretariar os trabalhos. O 
presidente dos trabalhos deu a palavra aos presentes onde todos reconheceram a importância 
da criação desta Asçociaç7io. Dando continuidade aos trabalhos os presentes passaram a 
discutir o estatuto artigo por artigo, em seguida o presidente colocou em votação o referido 
estatuto artigo por artigo que foi aprovado na sua integra por todos os presentes. Em seguida 
passou a se discutir a eleição dos membros para compor a Diretoria da Associação, onde 
apresentou-se como candidatos: Qretor Geral: José Araújo dos Santos Filho, RG: 309.042 
SSPISE CPF 149.927.95587, i l i ceu - I :  Everaldo José de Sousa, RG: 
294.834SSPISE CPF 154.088.33534, Iliretor 

. . Administrativoffinaaceiro: José Aldemir de 
Almeida, RG: 764.701 SSPISE CPF 312.477.84548, o presidente dos trabalhos colocou em 
votaç7io a chapa apresentada que foi eleita por todos os presentes e imediatamente declarados 
empossados para cumprirem mandatos conforme diz o estatuto com duração de 04 (quatro) 
anos. O presidente comunicou aos presentes a necessidade de se eleger 05 (cinco) membros 
para o Conselho Comunitário, apresentaram-se como candidatos: Elder Dias Araújo, 
representando a Associaçf o, RG: 153.412-3 SSPISE, CPF 837.521.45587, Luzimary Dias 
dos Santos, representando a Igreja, RG: 354.680 SSPISE, CPF 201.634.015-00, Emerson Sá 
de Sousa, representante da Igreja, RG: 146.725-8 SSPISE, CPF 025.296.095-51, Marcelo 
Santos de Menezes, representando a Associação, RG: 156.010=7, CPF 000.998.095-40, e, 
Leide Andrade dos Santos, representando o sindicato mal, RG: 112.235-0 SSPISE, CPF 
652.660.485-49. Colocando-se em votação os presentes elegeram por unanimidade a chapa 
apresentada e consequentemente empossaram como membros do Conselho comunitário para 
cumprir a partir de então o mandato com a mesma duração do mandato da Diretoria. O 
Presidente dos trabalhos informou que os demais presentes apresentaram ficha de inscrição 
para serem sócios da Entidade a mesa após ler as fichas e estando tudo em ordem leu para os 
presentes a lista de pretendentes ao quadro de sóctos conforme descrito abaixo: Eliny Sá de 
Souza, Maria Djalma Dias Ribeiro, Saulo Mendonça Oliveira, Glauber Menezes Oliveira, 
Valbermrcio Alves Ribeira, Josefa Inocencia dos Santos, Colornbo Rezende de Souza , 
Em seguida colocou em votação e foi aprovado por todos os presentes. Nada mais havendo a 
discutir o Presidente deu por encerradoM trabalhos e mandou que lavrasse a ata que depois de 
lida e aprovada por revo. Areia BrancalSE, 10 
de Fervereiro de 201 0 

*sibrio das 
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1 ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AREIA BRANCA F 
Bipe 

3 PARA AUTORIZAÇAO DA EXECUÇAO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITAR y/í-+iB, A' 

3 O " , d , .  
1 8 y  . :ri 9 b  { 

.I, FI 
,L ." ,- 

AQS vinte dias do mês de Fevereiro de dois mil e Dez na sede desta Associação '".' - : - 

situada na Praça Joviniano Freire de Oiiveira, SIN, Areia BrancdSE, as 18 
horas reuniram em Assembléia os Associados da Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Areia Branca, com a finalidaduqmfkca de se - 
manifestar apoio a iniciativa desta entidade, que pretende obter autorização para 

'explorar os Serviços de Radiodifusão Comunitária na Cidade de Areia 
BrancdSE, de modo a atender a toda comunidade com as determinações 
dispostas na lei 9612198 e demais instrumentos legais nonativos, os quais 
presentes aprovaram por unanimidade a referida Associação explorar o serviço de 
Radiodifusão Comunitário. A presente ata para efeito do disposto no subitem 7-2.4 
da norma complementar n.O 112004, após lida foi aprovada por todos e para fins de 

a no cartório de registro de títulos e 
da mais a tratar foi encerrada a reunião 
função de Secretário da reunião lavro 

José Araújo dos Santos Filho pjJJT 
RG: 309.042 SSPISE CPF 149.927.955-87 

End: Rua Senador Walter Franco, 347 - Centro -Areia BrancaISE /' 
/. 

Everaldo Jose de Sousa /& 
RG: 294.834SSPISE CPF 154.088.335-34 

End: Rua Heraclito Diniz. 08 - Centro -Areia BrancalS J" 
José Aldemir de Alrneida 

RG: 764.701 SSPISE CPF 

End: Rua Heraclito Diniz, 17 - Centro -Areia Branca/SE 



Elder Dias Araújo @Ai @ 
RG: 153.41 2-3 SSPISE CPF 837.521.455-87 

End: Rua Senador Walter Franco, SIN - Centro - Areia BrancalSE 

Luzimary Dias dos Santos 

RG: 354.680 SSPISE CPF 201.634.015-00 t 

End: Rua Senador Walter Franco, SIN - Centro - Areia BrancalSE /" 
Ernerson Sa de Sousa d.r> - 4 
RG: 146.725-8 SSPISE CPF 025.296.095-51 

End: Rua Heraclito Diniz, 08 - Centro - Areia BrancalSE /' 

Marcelo Santos de Menezes -6 s-w-J& de w- 
RG: 156.01 0-7 CPF 000.998.09540 / 

End: Largo Manoel do Prado Franco, 43 - Centm - Areia BrancalSE / 
Leide Andrade dos Santos +-A &&& 4 Sei&$ 
RG: 112.235-0 SSPISE CPF 652.660.485-49 / 

End:Praça do Forródromo, SIN - Centro - Areia BrancalSE / 
Eliny Sá de Souza fd%df '%%' 

RG: 2.273.959-9 SSPISE CPF 025.296.145-55 /*' 

End: Rua Heraclito diniz, 08 - Centro - Areia BrancalS / 
Maria Djalrna Dias Ribeiro (?!'(h 
RG: 164.584 SSPISE CPF 138.849.305-59 

V 

End: Rua Senador Walter Franco, SIN - Centro - Areia BrancalSE 

Saulo Mendonça Oliveira SA h L-- 
/ 

RG: 145.050-9 SSPISE CPF 004.921.395-47 /' 
i 

End: Praça Juviniano Freire de Oliveira, SIN - Centro -Areia BrancalSE 
-1 
-1 Glauber Menezes Oliveira @A& A-.. $ 
1 
i RG: 141.753-9 SSPISE CPF 020.381.035-00 

1 End: Rua Argentina, SIN - Centro -Areia BrancalSE 



.jJ , I  P / H C j  ~ z ~ . / ~  
Valbemarcio Alves Ribeiro &L7& c /  f l  -1 

-I RG: 1 16.5566 SSPISE CPF 652.81 7.805-49 > 
7 End: Rua senado; Walter Franco, SIN - Centro -Areia BrancdSE / 
> I I 

3 
3 Josefa Inocencia dos Santos 
1 

RG: 164.584 SSPISE CPF 138.849.30559 

-1 End: Rua Senador Walter Franco, SIN - Centro -Areia Branca1 
1 
;I 

Colombo Rezende de Souza &a 
1 RG: 119.786 SSPISE CPF 171.206.675-72 
3 
-1 End: Colonia S& Paulo - Zona Rural -Areia Branca& 

, 
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ASSOCIACÃO COMUNITARIA AREIA BRANCA FM . 

% 1% ; 
& . ? < i  

h/ - 2 I 

RELAÇAO CONTENDO NOMES DOS SÓCIOS 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AREIA BRANCA FM, Inscrita no CNPJ sob o no, 11.702.14510001~50 
com sede Práça Juviniano freire de Oliveira, SlN, na cidade de AREIA BRANCA, Estado de SERGIPE, CEP 
49580-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órg8o 
competente, vem, respeitosamente a presença de Va. Exa., encaminhar relação nominal de todos os sócios 
desta entidade com os respectivos endereços, RG e CPF. 

AREIA BRANCAISE, 15 de MARÇO de 2010 1 

Nome do representante da entidade: JOSÉ ARAUJO DOS SANTOS FILHO 
CPF: 149.927.95587 

Endereço para correspondência: Praça Juviniano Freire de Oliveira, SIN, na cidade de AREIA BRANCA, 
Estado de SERGIPE, 



CONSELHO FISCAL 

Elder Dias Araújo 
Entidade: Associação 
RG: 153.412-3 SSPISE CPF 837.521.455-87 
End: Rua Senador Walter Franco, SIN - Centro -Areia BrancalSE 

Luzirnary Dias dos Santos 
Entidade: Igreja 
RG: 354.680 SSPISE CPF 201.634.015-00 
End: Rua Senador Walter Franco, SIN - Centro -Areia BrancalSE 

Emerson Sá de Sousa 
Entidade: Igreja 
RG: 146.7258 SSPISE CPF 025.296.09551 
End: Rua Heraclito Diniz, 08 - Centro -Areia BrancalSE 

Marcelo Santos de Menezes 
Entidade: Associação 
RG: 156.01 0-7 CPF 000.998.095-40 
End: Largo Manoel do Prado Franco, 83 - Centro - Areia Branca/SE 

Leide Andrade dos Santos 
Entidade: Sindicato Rural 
RG: 112.235-0 SSPISE CPF 652.660.485-49 
End:Praça do Forródromo, S N  - Centro - Areia BrancalSE 

Eliny Sá de Souza 
RG: 2.273.959-9 SSPISE CPF 025.296.145-55 
End: Rua Heraclito diniz, 08 -Centro - Areia BrancalSE 

Maria Djalma Dias Ribeiro 
RG: 164.584 SSPISE CPF 138.849.305-59 
End: Rua Senador Walter Franco, SIN - Centro - Areia BrancalSE 

Saulo Mendonça Oliveira 
RG: 145.050-9 SSPISE CPF 004.921.395-47 
End: Praça Juviniano Freire de Oliveira, SIN - Centro -Areia BrancalSE 

Glauber Menezes Oliveira 
RG: 141.753-9 SSPISE CPF 020.381.035-00 
End: Rua Argentina, SIN - Centro - Areia BmcalSE 

Valbermarcio Alves Ribeiro 
RG: 116.556-6 SSPISE CPF 652.817.805-49 
End: Rua Senador Walter Franco, SIN - Centro - Areia Branca/SE 

Josefa Inocencia dos Santos 
RG: 164.584 SSPISE CPF 138.849.305-59 
End: Rua Senador Walter franco, SIN - Centro -Areia BrancalSE 

Colombo Rezende de Souza 
RG: 119.786 SSPISE CPF 171.206.675-72 
End: Colonia São Paulo - Zona Rural - Areia BrancalSE 



ASSOCIACÂO COMUNITÁRIA AREIA BRANCA f M 

3 
3 
3 DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
3 
3 
3 
3 
3 
3 

JOSÉ ARAÚJO DOS SANTOS FILHO, na qualidade de representante legal da ~ssoct~çÃo COMUNITARIA 
AREIA BRANCA FM, declaro para os devidos fins que: 

1 

) Os diretores desta entidade são brasileiros naturalizados a mais de 10 anos e maiores de 18 anos, conforme - 1 
l documentação anexa. 

ARELA BRANCAISE, 15 de MARÇO de 201 0. 

J' 

3 Nome do representante da entidade: JOSÉ ARAÚJO DOS SANTOS FILHO 

J 
CPF: 149.927.955-87 

1 
Endereço para correspondência: Praça Juviniano Freire de Oliveira, SIN, na cidade de AREIA 

-1 BRANCA, Estado de SERGIPE, 

, 

-) 
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M C ~ R ~ Á O  ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTtDADE 

1 
JOSE ARAÚJO DOS SANTOS FILHO, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇAO DE 

1 
COMUNITARIA AREIA BRANCA, declaro para os devidos fins que: 

1 O careço completo -e é na Péaca Juviniano Freire de Oliveira, SlN, na cidade de 
-I AREIA BRANCA, Estado de SEWE;  
1 : 

I 

7 - Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a I 

.localidade for menor ou iwl a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou I - . )  - 
1 I i / de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não 

tem como integran te de seu quadr~ diFetivo ou de ã ç s o c i U s #  D 
e w 

) articipem 
) 

de outra entidade detentora de outorga para execução de aualquer dos serviços mencionados; 

1 . , - O nome fantasia da E n f i e  ou da emissora, se este f o r o .  será AREIA BRANCA FM. 
-1 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 

3 18.27.1 ou 3 8.2.7.1.1 da Norma Complementar n.! 112004. 

1 - as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 10° S 45'31.1" de latitude e 
037 W 18'52.5" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Praça 

) Jwiniano Freire de Otiveira, W, na cidade de AREtA BRANCA, Estado de SERGIPE; 

) - A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 
) e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a suieite a ~erência, a 
.administracãQ, 

1 
ao domínio, ao comando ou a orientação de quaiquer outra entidade, em respeito ao dispoçto no art. 11 da 
lei 9612198. 

- 
- 
J 
1 AREIA BRAKAISE, i g d  
J 
j 

-1 
J 

Nome do representante da entidade: JOSÉ ARAÚJO DOS SANTOS FILHO J 
) 

C? F: 149.927.955-87 

J' 

) Endereço para correspondência: Praça Jwiniano Freire de Oliveira, SIN, na cidade de AREIA BRANCA, 
1 Estado de SERGIPE 



' ~ssoctnçAo COMUNITÁRIA AREIA BRANCA FM 
1 

DÇCLARAÇAO ASStNADA PELOS DIREENTES DA ENTIDADE 

j 

1 Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOC~AÇA~ COMUNITARIA AREIA BRANCA FM, 

1 declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel da Lei no 9.617198. do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 

) JOSÉ ARAÚJO DOS SANTOS FILHO 
1 
) [CW) 149.927.955-87 

) 

) JOSÉ ALDELMIR DE ALMEiDA 

(CPF) 312477.845-68 
) 

1 EVERALDO JOSÉ DE SOUSA 
1 

(CPF) 154.088.335-34 

Nome do representante da entidade: JOSÉ ARAÚJO DOS SANTOS FILHO 
CPF: 149.927.955-87 

) 
Endereço para correspondência: Praça Juviniano Freire de Oliveira, SIN, na cidade de AREIA BRANCA, 

i Estado de SERGIPE, 
1 

I )  

1 



ASSOCIACAO COMUNITÁRIA AREIA BRANCA FM 

\ 
I 

I 

'l 
DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

1 

1 
1 JOSÉ ARAÚJO DOS SANTOS FILHO, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA 

- 

) 
AREIA BRANCA FM, declaro para OS devidos fins que: 

1 1  

' I  
I 

1 - Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas imediatamente as I 

transmissões até que essas sejam sanadas; 
I 

\ -  
I ) I - Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação. caso essas não sejam sanadas no prazo 

estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 
) 

AREIA BRANCAISE, 15 de MARÇO de 2010. . L 

Nome do representante da entidade: JOSE ARAÚJO DOS SANTOS FILHO 
CPF: 149.927.955-87 

Endereço para correspondência: Praça Juviniano Freire de Oliveira, SIN, na cidade de AREIA 
BRANCA, Estado de SERGIPE, 

rlinist* das Comn;wr. 
CONFERE r . ~  n nrr,lb 



ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA AREIA BRANCA FM 

1 
i REQUERIMENTO PARA OBTEMÇAO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

RAD~ODIFUSÃO COMUNITÁRIA -> 

,I 

1 Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, 1 
I 

A ASSOCIAÇAO COMUNIT~RIA AREIA BRANCA FM, Inscrita no CNPJ sob o nol1.702.14510001-50, 
com sede na Praça Aviniâno Fmire de Oliveira, SIN, na cidade de AREIA BRANCA, Estado de SERGtPE, 
CEP 49580-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 6rgão 
competente, vem, respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei no 6.634, de 2 
de maio de 1979,a Lei 10.610, de 22 de janeiro de 2002, o Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos 
termos de que trata o item 11 da Norma Complementar no 112004, solicitar o assentimento prévio para instalar 
estação de Radiodifusão Comunitária, com centro localizado na Praça Juviniano Freire de Oliveira, SIN , na 
cidade de A M A  BRANCA, Estado de SÇRG1PE. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtençao do assentimento prévio 
por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a mesma é imprescindível para que a autorização 
junto ao Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso 
seja concedido, declaro não gera qualquer direito referente a autorização para a execução do serviço 
pretendido. 

1 
1 AREIA BRANCAISE, 15 de MARÇO de 2010. 

I -h das h. 
CONFERE Lt:M C) wqk I 

_i 

J 
Nome do representante da entidade: JOSÉ ARAÚJO DOS SANTOS FILHO 3 

-1 
CPF: 149.927.955-87 

.I*\.^_ 

1 

1 Endereço para correspondência: Praça Juviniano Freire de Oliveira, SIN, na cidade de AREIA 
i BRANCA, Estado de SERGIPE, 





HWLiVHL l t K  tKHNC;U 34/ 

) h7EIA BRANCA I SE (AG: 30) 

) Classe: RESIDENCIAL Bifásica 
Roteiro: 09-050-1 57-0605 ' No d o  Medidor: A6001649252 

3 

o 
Referência: JANI2010 
Emissão: 18/01/2010 

Rua Miii.Apol6niu 5 

DEC 6,3  0,57 NOMINAL 1 2 7  
5,7 2,OO CONTRATADA 

22,O 0,67 LIMITE INFERIOR 1 1 6  

FIC 12,O 1 ,O0 LIMITE SUPERIOR 1 3 3  
DMIC 11.0 0 , 6 7  

DLC- horas. eiri ni6iiid. qi ir  a regi2oticori s.111 erieigia FEC: vezes, r r n  niédid, que 3 regi5oficou sem er ie ig i~  
DIC. 81" de Iiuras que u clieiile firoii scrri e18el.gld. FiC. 11' de vezes que o cliente ficou seln eneroia DMIC: dur3-$0. ) rili l iurx ,   ia rndior i ~ l t e i r ~ p ~ ã o  dr erieioiz riu peiiodo. Pobsiveis valores individual5 apuiado?acima do i  padrões 
iie,ta uriici*ade cuiisiiiriidnrd i i n u l i c a r ~ o ~ ~ r e i t u  i conrl?enrarào 

) JOSE ARqUJO DOS SANTOS 
, JAN12010 2010112010 

FORNECIMENTO DE ENERGIA 

365 X 0.30199 

IMPOSTOS I ENCARGOS 

PIS: 

COFINS: 

JUROS DE MORA 1112009 

JUROS DE MORA 1212009 

MULTA 1112009 

MULTA lY2009 3,07 

ICMS (Base de CBlculo R$162,80 1 Al iquota 27.00%) 43,95 





KUH HtKHLLI I V U I I V I L  UU I I 
) AREIASRANCA / SE (AG: 30) 

Classe: RESIDENclAL Bifãsica 
Roteiro: 09-050-140-0024 O 

' No do Medidor: W2002692601 
3 

Refergncia: DEZ12009 
Emissão: 18/12/2009 

'1 Reservado ao FISCO Identificador para DBbito Autom6tico:00003190170 *y - 73 " ; 

DEC 6,3 0,75 NOMINAL 1 27 

-1 5.7 1,58 CONTRATADA 
22,O 0,OO LIMITE INFERIOR 116 

- L k C  
12,O 0,OO LIMITE SUPERIOR 133 
11,o 0,oo 

-1 3EC: tiorris, erri iricrlia, qrir ;i rrgiào Fico~i seni energia. FEC: veres, em média, que a regiao ficou sem energia 
DIC. n" de liorar. cluc o cliente ficou sein energia. lFiC: ,io de vezes que o clielite ficou serri energia DMIC: durayrio, 

, eni liorai. dd iriaior iiitc-rriiucão de eriricia rio ueriodu. Possiveis valores individuais a~urados a~irna dos oadròes 

) JOSE ALDEMIR DE ALMEIDA 

) ylA HERACLITO DINIZ 0017 

- \  P) 

I I AREIA BRANCA 
, CNPJICPF 31247784568 

J M É D ~  DOS 3 MESES ANTERIORES: 
182 KWh 

C o r n p o s i g ã o  do valor total da sua conta 
'i 

DISCRIMINACAO VALOR (R$) % 
31,13 24,92 
32.99 26.42 

SERVISO DE TRANSMISSÃO 2 08 1 67 
ENCARGOS SETORIAIS 5,37 4,30 
IMPOSTOS DIRETOS E ENCARGOS 38,41 30.76 

J / OUTROS SERVICOS 14,90 11.93 

TOTAL 124,88 100.00 

>.;L 
I.. _ .  \ , c-;;;, 

. LL-F i;l: 
r z!";~ 
a - "p 
$ - 4 v J  
!Ls 

Valor (R$) 

FORNECIMENTO DE ENERGIA 

237 X 0.30199 

[MPOSTOS 1 ENCARGOS 

PIS: 

COFINS: 

JUROS DE MORA 1012009 

JUROS DE MORA 1112009 

MULTA 1012009 

MULTA 1112009 

ICMS (Base de Cdlculo R$ 105,02 1 Allquota 27.00%) 

QUTROS SERVICOS PRESTADOS 

RENDA HOSPIQBE BRASIL SEG. SIA 1U2009 



CiUNbtLHU NAGIUNAL V E  I  HHNaI I U V&jí % 5 m ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  NACIONAL DE HABILITACÁO B .  + 

CONFERE COM O wqlk 
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1 AREIA BRANCA 1 SE (AG: 30) 

')& ' Classe: RESIDENCIAL BR M o n o f a s i c a  

Roteiro: 09-050-1  40-1 1 7 9  O 

- No do Medidor: Q1022420771 Referencia:  F E V l 2 0 1 0  

7 Emissão:  17 /02 /2010  

CNPJ IJ.011.402/UUU1 6.1 
' 

liiiC.E,L l l p u  141. h(& ' 
N u l . ~ ~ ~ d l /  dc ~ ~ ~ $ l e i ~ ~ c 6 ,  " ' 
NO287923 ., .'L ~ 2 ,  . 

I - 
fb52.fgee.fe47.5847.7943.561 f .cd1 c .5 f38  

. . . .  . . , - . . , , . ',- ,.:- 1:2/2009 -.~o"j;nto AREIA'BR~NCA , :. 
. . . . .  ..:'.. . : . . . . . . . . . . . . . . . .  ,L- .? . . . .  .. ....... I . .  . . ........ . -  , . . ' , . 

. S .  ' .  . r . .  

. . . . . . . . .  . . . . . .  . . . .  . , 
,.. ' 

. . . .  
, > ,  ' _ .  . :_ . . , 

. . . . . . . . . . . . . .  . . .  , . ,  ... 
- : - . .  ,", ;.,.,.<. . . . i r , - ' < . ' . 3 1 , ~ . '  ,;, . - 4r"'i. :. . . . .  . . . .  . . . . . . .  . . ..., 

7,, .''..? 
. . .;:.,i: ':-i.!.. ... .: ;,. . . . . . .  ....... 1 . . . . : . . . . . . . . . .  : :.- - --.. :L.::>.L>.'-~. .....:. , , . A  .... :.:L .........:... . . -4.. :.. .-. Lk;cb... i.: -..~-,:..~:~.i;:.,,;~:~d,i 

j DEC 6,s o,o4 NOMINAL 127 
FEC 5,7 0,54 CONTRATADA 
DIC 22.0 0.00 LIMITE INFERIOR 116 

' FIC 12,O 0,OO LIMITE SUPERIOR 133 
) DMIC 11,O 0,OO 

DFC t!i.idi ci i i  i i i d i : ~ ,  rlLir a ~ c g i . i o i i i i ~ i i  srrri a i iergia IFEC. vezes. rili i r i e d i ~ ,  i j l i z  a regi20 i i i o i i  i í r i i  siisraid 
UIC r i "  ;I? Iiiii.., i lLic ciir)i!p !!ii>u ~CI I I  sri?rpl:l i/<. na de vezes que u c l l ~ i i t e  í i i o : i  izin riicig1.i »E:IIC dura& 
,VII : i i , i . i i  i !  i i!iai:., i i i!r-i iop<6r, .Ic e i i i i g i d  OJ peilouct Fos~hi ,?~)  valores ii idividiiai, ariiiradob ~~i11i . i  dus. padrüss 

-"\ ~ i s s ~ d  L~UI~~I,.,,IS G~!I$C!IIIILIUI~ : ~ ~ ~ ~ ~ l ~ ~ ~ i A ~ ~ ~ l ~ ( r i r o  contr,cn~~c50 

-. 
EVERALDOJOSEDESOUZA FEV12010 191021201 0 

- RUA HERACLITO DINIZ SIN 

I )nkEIABRANCA 
- CNPJICPF 15408833534 

MÉDIA DOS 3 MESES ANTERIORES: 

: .;: :;;:.:,. : -:+;,,';:;;<;j+:q?; <-;: ;.I.: ' ,! .~., . 3 . 7.~: ,: i -  
. .,. > .......... :, " ::. _ - ;-,, . ...;i: : .,.,, &>.,L"<;> :;L. 

ii~:,..:....:<.. .I,'<..' ,; . . .  
.L-'.. :, ;:? , . 

..-".i< .Lc?-. . . . . .  . . .  . . ;.-!*L. -"--,.;;+, ,:;+$"-j:,ez!;,; . ,c:, '.::I ':!.;.. -2 :.:-,,;d:2;.,,:-..*;:..>>;,:;.:; ..:.;.,-.. 
. . . . ,  . . * . .  . .... . 
, . :- . <- ., <*.,:;,,:'...,+.',; ,;:,,, >;*++.~ . _. ...... ..! .,,,... "a;. :? . . c . .  > ,;:;2;::;: . ',:'.<:fi::2:j E.: 
' 15/01/10 20035 12/02/10 20094 1 59 28 

, , '.,2;.;~,~ne.':n,,~ ..:-.::. . >;,;::.' .,:.:. : ..,. , % ,  .. ; . . .  
..I. :e-$ ............ ?l::.~<?<>~3~~:52;,'>~..,:. . 3. . .  < .:;*. . ?,,.:c , 
-I.! .e - :?A:. .!A&.! :.ic-~.k*.-, .?AIS+ C.... &:>...-;.-<.*:<..Z, ...-...... 2, 

Valor (RI)  

FORNECIMFNTO DE ENERGIA 

30 X 0.10256 

29 X 0.17803 

IMPOSTOSIENCARGOS 
PIS: 

COFINS: 

ICMS (ISENTO) 

. -,I Coríiposicàu cio valor t o t a !  do sua conta OUTROS SERVICOS PRFSTADOS 

QBE SEGUROS-PROTECAO FACIL OY2010 



i: A, q ($ 
O c> 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA AREIA BRANCA FM . :.! .., , 
y .4 

Senhor Ministro, 

Pelo presente estamos encaminhando as manifestações de apoio da 
população da cidade de Areia Branca, a esta Entidade, no sentido de que 
possamos explorar os serviços de Radio Comunitária nesta Cidade. 

.L - 

TOTAL DE ASSINATURAS 

AREIA BRANCA, Sergipe, 15 de Março de 2010 

J DIRETOR (A) GERAL 

Ao: Excelentissimo Senhor 

Doutor HELIO COSTA 

MD. MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASILIAIDF 

diniwll das (hmAa+ 
CONFERF CqM O OPqb 



IMANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA B V N C A  FM, que tem por interesse executar o Sen 11 'ç o de Radiodifusão Comunitária. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ li2004, demonstramos o nosso total apoio i iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA B V N C A  FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 





~ I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA 

Nos, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio d iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA B V N C A  FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



I 
I 

MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA j 
I 

Nós, abaixo-assinados, nos telmos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nZ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA BRANCA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

. - 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA B W C A  FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na  área pretendida para a prestação do Serviço. 



. - - 0 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonsframos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA BWANCA FM, que tem por interesse execular o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na  área pretendida para a prestaqão do Serviço. 



NUS. abaix:-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Coinplemcnt~ "12004, demoisfrrmos o nosso total apoio A iniciatira 
da SSOCIAÇAO CULTURAL AREIA BRANCA FM, que tem por interesse executar o Seriiqo de Radiodifusão Coinunithia. 

*firnlanos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sitliados na área pretendida para a prerta~ão do Seivic-. ' 



MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 

N6s, abaixo-assinados, nos teni~os de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Coniplen1cnaird-1I~O04, denionstramos o nosso total apoio h iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA BWNCA FM, que tein por interesse executar o SemRadiod i fususão  Comunitária. 

Afiimamos ainda que os endereços, abaixo indicados esta0 situados na área pretendida para a prestapilo do Serviço. 







MANIFESTACÁO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Nonna Complementar nq12004, demoilstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARFIA B@ANCA FM, que tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. 

Afiimamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados -na área pretendida para a prestacão do Serviço. 

- - -- ~ - -- - -- - - 

- - -  -- A----- . ,: - _ - ~ A  - .. - . - .  
- - 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004,  demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÁO CULTURAL AREIA BRANCA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

;+! 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Coinplementar nP 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA BRANCA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviqo. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Coinplementar nP 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA BRANCA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





~ N I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL A m I A  BRANCA FM, que tem por interesse execupir o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA BRANCA FM, que tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviço. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA BRANCA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Servico. 







MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA B+PITCA FMM' que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a presta~ão do Serviço. 

, , 





IMANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP 1í2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA B V N C A  FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos teirnos de que trata o subitein 7.2.4 da N o m a  Complementar nP 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA BQANCA FM, que tem por interesse executar o Seniico de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmainos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na  área pretendida para a prestação do Serviço. 



- 7 - 

i- L/ 

MAMFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinadas, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstramos o nosso total apoio R iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA B V N C A  FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrmos o nosso total apoio i iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA BMNCA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

inda que os endereços, abaixo indicados estão situados n a  área pretendida para a prestação do Serviço. Afirmamos a 

No NOME LEGIVEL _ 
o 1 

IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 

7a P .& - 

ASSINATURA 

02 0 8 ?r, h A- 
- -  - J -  - * 



I 
1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA Bl+NCA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonskmos o nosso total apoio A iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA B W C A  FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na  área pretendida para a prestação do Serviço. 

. . 







MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA BRANCA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na  área pretendida para a prestacão do Serviço. 
i 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL A m I A  BRANCA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados n a  área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos telinos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA BRANCA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados n a  área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÁO DE APÕIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos teimos de que trata o subitein 7.2.4 da Nomia Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA BQANCA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados ma área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos teirnos de que trata o subiteln 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA B@ANCA FM, que tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados n a  área pretendida p-ara a prestaqão do Serviço. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos terinos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nS 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA BQANCA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida p-ara a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA BI$ANCA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmanios ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados n a  área pretendida para a prestação do Serviço. 
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RLXANIPESTACÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos temos  de que trata o subitein 7.2.4 da Noima Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA B M T C A  FM; que tem por interesse execuxas o Senlico de Radiodifusão Coinunitária. 

I 

Afimainos ainda que os endereces, abaixo indicados estão situados n a  área pretendida para a prestação do Servio. 



Nós, abaixo-assinados, nos teirnos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA BRANCA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Servico. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós; abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma Coiiiplementar n"12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA BF$AKCA FM, que tem por interesse executar o Servi~o de Radiodifusão Coinunitária. 

? 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situ-os :ila área pretendida para a prestacão do Servico. 







~ N I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÁO CULTURAL A m I A  BRANCA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÁO CULTURAL AREIA B V C A  FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I I I I 



lciql 
--- \

 ) +:;-I 
I 

I i 
\._

-
, 

C",' 

).#,C
( 

c::: P.,, 
7
1
:; 

p.;i 
E:i 
C:) 

i *f'l L
; 





Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA B V N C A  FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA BL(ANCA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Coniplementar nP 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA BRANCA FM, que tem por interesse executar o Sei-viço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA BI(ANCA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servico. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

1 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA B W C A  FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados n a  área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 





H
 

cd 
C

-, 

O
 

.c>
 

LG
 

:fa 
2 .z 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇAO CULTURAL AREIA B V N C A  FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIPESTAÇÃÓ DE APOIO COLETIVA . - 
. r 

5 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementa nQ 112004, demonstrrmos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTIA B Y N C A  FM, que tem por interesse executa o SeMqo de Radiodinisão Comunitana. 

'"k .. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados enão situados na área pretendida para a prestacão do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARÈIA BWNCA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. \ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n' lROO4, demonstruiios o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL A R n A  B W C A  FM, que tem por interesse executar o Seiviço de Radiodihsão Comiuiitiria. 

Nós, abaixo-assinados, nos term~ 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AR 

Afirmamos ainda que os endereç 

NOME LEGIVEL 
o1 I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termo, 
~ ~ A S S O C I A C Ã O  CTJT.TTTRAT ARE 

s de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
, - - - - - --- r.LdIA BRANCA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ----. 

irmarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servico. 

No 
o 1 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP $48 mm 
rTncc- A-  na- n . a  

- LJ 

ASSrNATURA 



MLANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA BRANCA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 11" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA BWNCA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na  área pretendida para a prestação do Serviço. r 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA B W C A  FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na  área pretendida para a prestação do Serviço. 
, ' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinadosy nos temos de que trata o subitem 7.74 da Norma Complemenfnr n"12004, demonstrmos o nosso total apoio 3 iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA B W C A  FM. que tem por interesse exeçiita o S e h i ~ o  de Radiodihsão Comiuiitwia, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA BMNCA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

3 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA BWNCA FM, que tem por interesse execqar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA B W C A  FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
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MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio Blficiativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AREIA BRANCA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servico. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
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MANIPESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementu nQ 112004, d e m o n s ~ m o s  0 nosso total apoio 1 iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL A m I A  B W C A  FM, que tem por interesse executar o Sei-vijo de RadiodilLsão C o r n ~ t & a .  

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestagão do Serviço. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERMÇOS DE COMZTNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCAO EM APOIO- 

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53 o ~ o  . / 1 O 
LOCALIDADE: IUF: S E  
ENTIDADE: h r = m D  cro-,--~L+ ' -  - 'bM - I t ,  

/ d 

Aviso : d? Publicação no DOU do dia :OS/@ --- c;blo~razo expirou em& 103- o , -- 
-J 

1 I [I 
I 

Frente a análise inicial, cuja 1' fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: O 
Obs: não foram validadas as manifestações às fls- 
considerando a falta de 

Sim Não 

A' 
Quantidade declarada 

0 
Quantidade validada 

, 

_ _ -  - .-- A_.._, _ 



Despacho de contagem de manifestações em apoio 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto a Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter ao menos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confiinda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: O X5 

Obs: não foram validadas as manifestações As fls , 

Sim Não 

Y 
Quantidadedeclarada 

- 
Quantidade validada 

0 

o 
considerando a falta de 



Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de ofícios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
fiente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Analist 

Chefe de Servicio ik Gadb,Jli19 ' urnlrmtarla 
Mat 1366009 

QERAUCORACIDEW 

..-., . . !:$b,l~!;p LV' !~ I  ! r  
-E 

. . . , I 
,rliniç';éflo das lhmiir,,ii, 1 

;:ONFERE ~ " i :  -..:ih. j 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~MCA 1 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO t 

PROCESSO: 53000.022200/10 
LOCALIDADE: Areia Branco - SE 
ENTIDADE: Associação Comunitária Areia Branca FM 

Aviso: 29" Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

I 

(X) está apta com relação a pré-aná$ise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Anáiise laddica a seguir anexado. Muito embora a outra entidade 
tenha manifestado o seu interesse no acordo, teve o seu processo sobrestado, vez que conta com menor I 

número de manifestações em apoio válido do que sua concorrente, devendo ficar o seu processo 
I sobrestado até que se defina, por critérios baseados na análise detalhada da documentação apresentada, a , 

seleção definitiva ou não da eorrcmente. 
I 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades nesta I 
1 

localidade: I 

.&A 
Vaf - Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.022200/10 

No do Processo 

53000.022200/1 O 
53000.022608/1 O 

Entidade 

Associação Comunitária Areia Branca FM 
Associação Comunitária de Radiodifusão e 

Desenvolvimento Social e Cultural "Areia Branca" 

Soma das 
Manifestações de apoio 

comprovadas 
1.972 Pontos 
65 1 Pontos 







. . 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSU~TORIA]UR/DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUN_ICAÇÓES . 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO E L E T R ~ N I C A  . 

COTA NQ~~~ /~O~~ /DPF /CGCE/CONJUR-MC/AGU I. 4 

ASSUNTO : Autorizaçáo para execução d e  serviço d e  radiodifusão comunitária. Necessidade 
d e  instrução complementar acerca da comprovação d e  idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento d e  Outorga d e  Serviços d e  
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que  o art. 221  da Lei Maior estatui que  a produção e a programação d a s  
emissoras d e  rádio e televisão atenderão à s  finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais d a  pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do  interesse público em todas a s  outorga relativas a o s  
serviços d e  radiodifusão, vez que d_e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que  a Lei 9.612/98 dispõe e m  s e u  art. 20 que  o serviço d e  radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, a o  disposto no 'Código Brasileiro d e  
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que  o art. 34, a, do  Código Brasileiro d e  Telecomunicações t rata  d a  
necessidade da  comprovação d e  idoneidade daqueles que  pretendem executar serviço d e  
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os  princlpios setoriais que  regulamentam a atividade d e  radiodifusão, 
dentre  eles  a prestação do serviço em caráter intujtupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade d e  verificação da  idoneidade dos dirigentes das  en t idades  
associativas que  pretendem executar serviço d e  <adiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que  passe a ado t a r  a s  
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos  dirigentes da s  entidades q u e  forem 
consideradas ap tas  à execução do serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2.  Informo que para tanto deverão s e r  exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos  últimos 5 (cinco) a n o s  d o  
local d e  residência, bem como s e  em desfavor des tes  há  existência d e  imputação d e  
execução de  serviço d e  radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo 
execução d o  serviço d e  radio 
Assuntos Jurídicos d e  Comuni 
prosseguimento a o  feito após a 

Coordenador-Geral 

~ s ~ i a n a d a  dos - CEP 70.041-900 - Bra~llia - DF 
Emaii: conjur@mc.gov.br 



RADAR - SISTEMA DE FISCALIZAÇÁO 

9 Menu Principal 

Código Nome Entidade Tipo Serviço 

c SE2 0090001 JOSE MARCONIEL 
SANI'OS Limitado Privado 

BOM DIA 

RADAR :: Sistema de Fiscalização j lnternet teia I menu aluda 

UF da Município da Situaçio 

Entidade Entidade Nome do Responshvel Frequênckd da 
Entidade 

SE Areia Branca 

I Login do Usuário: CARLOSGOLD UF: DF Orgão: MC Data corrente: 26/10/2010 Hora Corrente: 09:42:17 Tempo Processamento: 0,6719 Segundos i 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3' andar - anexo oeste - saia 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AREIA BRANCA FM 
Localidade: AREIA BRANCA UF:SE 

1 A*, 

.,) Processo: 53000.022200/10 

Em atendimento à cota n0261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 191 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro, para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o Sistema de Fiscalizaçáo RADAR. 

Brasilia, 26 de outubro de 2010. 

1 6 DEZ iOil 

. .. ,. ., .. .- , . J . ..% 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARL4 DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaBF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 + I20 1 O/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília, de outubro de 20 10. 

Ao Senhor 
JOSÉ ARAÚJO DOS SANTOS FILHO 
Associação Comunitária Areia Branca FM 
Praça Juviniano Freire de Oliveira, S/NO 
49.580-000 - Areia Branca - SE 

-, 3 
i / 

1 
Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.022200/10, na localidade 
de Areia Branca - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JCTR~DICA: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
e Eleição datada de 1010212010, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 

- Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0 112004; 

2) prova de que o Sr. Everaldo José de Sousa é brasileiro nato 
mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou 
Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Compl 
O 112004; 

Obs: Carteira Nacional de Habilitaqão náo supre a exigência. J D ~ C  
1) Em atenç5o à COTA No 261/1010DPFlCGCE/CONJUR-MCIAGU, k & t a  

a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das en ' -~-ue- . .- 
j -L.-.' 

forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

vaf - DOSISSCE-MC 



- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos ' 
' 

os OS(cinco) anos 
do local de residencia, de todos os diretores ou cargos similares. 

& F3& f i a p -  2 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Vaf - Proc. No 53000.022200/10 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AREIA BRANCA FM 

CAB FM 

Areia Branca, I O de novembro de 2009. 

Vossa Senhoria Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 

Venho por meio deste, apresentar a V.SP resposta ao ofício de n.O 

67971201 OlRADCOM/DOSlSSCE-MC. 

A documentação solicitada segue em anexo. 

Atenciosamente, 

7liP ~ * m  

Senhor 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

José Araújo Santos Filho 

Diretor da CAB FM i 

-- 
. p l l W ~  c71 1 0 1  !r 

CONFERE r .  

Praça Joviniano Freire de Oliveira, sln, Centro, 49580-000 @ 93 



CARTÓRIO DO OF/CIO ÚNICO DE AREIA BRANCAEE 

C E R T I F I C O ,  que se encontra  regi s t r a d a  

do O f i c i o  Ú n i c o  de A r e i a  B r a n c a / L e ,  
r e g i s t r o  no 1 0 4 7 ,  F L S .  8 8 ,  SOB N o  de 

R e g i s t r a d o  no d i a  1 ' 7 / 0 3 / 2 0 1 0 ,  o 
R e g i s t r o  da ATA DE CONSTITUIÇÃO DE ELEICÃO E POSSE 
DA ASSOCIAÇÃO COMITNITÁRIA DE AREIA BRANCA FM. 

O r e f e r i d o  é verdade e dou f é .  

, ., --, E l i a n e  A l v e s  de A l n - i e i d a  

: ESCREVENTE JURAMENTADA 

CONFERE ,- 



'i' 



\ 
\ 

I 

OTC),~! do Registro i. 
de Imfivuie, e Civ:~ 

ISTRO CIVIL DAS PESSOAS NAT 

TIDÃO DE CASAME 
N O M E :  

RALDO JOSÉ DE SOUSA 
A VIRGINIA DOS SANTOS 

MATR~CULA: 
15519782000002880000171-81 
No 171 - LIVRO B-05 - FLS. 288 

('1 ? NOMES COMPLETOS DE SOLTEIROS. DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E 
F IL IAÇ~ES DOS CGNJUGES 
EVERALDO JOSE DE SOUSA, nascido aos 2610311956, em AREIA BRANCA - SE, filho de JOAO DE 
SOUSA e HONORINA MARIA DE SOUSA 
MARIA VIRGINIA DOS SANTOS, nascida aos 2011 111965, em ITABAIANA - SE, filha de IGNORADO e 
JOANA FRANCISCA DOS SANTOS. 

REGIME DE BENS DO CASAMENTO ~ 
DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO) DIA MÊS ANO 

NOME QUE CADA UM DOS c ~ N J U G E S  PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇAO) ~ 
-- . I MARIA VIRIGINIA DOS SANTOS SOUSA 

I 

vinte e oito de dezembro de mil novecentos e setenta e oito 1 

OBSERVAÇ~ES AVERBAÇ~ES 

2a VIA DA CERTIDÃO DE CASAMENTO - LIVRO B-01 - FLS. 188 - TERMO No 171. AVERBAÇAO: 
CONSTA DEVIDAMENTE AVERBADO EM 16 DE OUTUBRO DE 2001, O MANDADO JUDICIAL, 
EXPEDIDO PELA COMARCA DE LARANJEIRASISE, EXTRA~DO DOS AUTOS DA AÇÃO DE DIVORCIO 
DIRETO REQUERIDO PELO CASAL, ASSINADO PELA MMa. JUIZA DE DIREITO, DRa. ADELAIDE 
MARIA MARTINS MOURA, DATADO DE 06 DE JUNHO DE 2001, FICA NESTE ATO CONSTANDO O 
DIVORCIO DOS CONTRAENTES, QUE A CONTRAENTE VOLTARÁ A USAR O NOME DE SOLTEIRA 
MARIA VIRGINIA DOS SANTOS. 

2811 211 978 



Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

AÇÕES E EXECUÇ~ES 
Natureza: Criminal 

4 CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
1 ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

JOSÉ ARAUJO DOS SANTOS FILHO 
CPF: 149.927.955-87 

N & I  CONSTA na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Sergipe. 

Observações : 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, a t ravés d a  Internet, com base nas 
Portarias No 36812004-DF e 112/2006-DF; 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua 
titularidade e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o 
documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda 
necessário, no endereço http://www.jfse.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidw ,,,,,,, ,,,.,,, ,'- 

I ." ' L  

Aracaju, 07/11/2010 22:00:58 

Fórum Ministro Geraldo Barreto Sobral - Centro Administrativo Augusto ~ r a d c o  v 
I ---- - . -- 

Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, 1500 - Capucho - Aracaju - Sergipe - Brasil -CEP: % R ~ ~ - Y u L  ... 

Telefone: (079) 3216-2200 - Fax: (079) 3216-2215 - Expediente: segunda a sexta, das 9 às 18 
horas 



Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

AÇÕES E EXECUÇ~ES 
Natureza: Criminal 

-> CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 

i ' 
\. 

ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

EVERALDO JOSÉ DE SOUSA 
CPF: 154.088.335-34 

NADA CONSTA na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do Estado de - 
Sergipe. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, a t ravés  d a  I n te rne t ,  com base nas 
Portarias No  36812004-DF e 112/2006-DF; 

1 2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua 
titularidade e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o 
documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda 
necessário, no endereço http://www.jfse.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta 
observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidã 

.-ill~:~:í!nc das Ca,?rn~~,,~, , 

CC1:J' 'l fr's:l~v I 
Aracaju, 07/11/2010 21: 57:53 

1 6  DEZ LOi l  

Fórum Ministro Geraldo Barreto Sobral - Centro Administrativo Augusto Fra 
Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, 1500 - Capucho - Aracaju - Sergipe - Brasil -CEP: 
Telefone: (079) 3216-2200 - Fax: (079) 3216-2215 - Expediente: segunda a sexta, das 9 às 18 

horas 



Poder' Judickario página I of I . i 

Justiça' Federal - 5a. Região b3? C S, , 

Seção Judiciária de Sergipe . j~3Z 
- I 

CERTIDÁODEDISTRIBUIÇ~~O. ?:";i O -. I I 

NO 
I 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 201005141 7 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATE A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

A PESSOA F~SICA 

JOSÉ ALDEMIR DE ALMEIDA 
CPF: 312.477.845-68 

RG: 764.701 SSPISE 
, 

7 

I '  
( ,  

, 

N A D A  C O N S T A  
\ 

-----I_I 

Aracaiu, 8 de novembro de 2010. (12:2 
I 

. ANTONIO QUEIRA MOURA 
Supervisor Assistente do Protocolo e Certidões 

I 





f'"o/? 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES $ rc/&<? 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S Ã O  \Q, 4d 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADTODIFUSÃO 
i, 4% 

%, rt 
ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

- 33ç' 

I 

Referente Ofício no 6 3 9 3 /O ~WCOMIDOS/SSCEMC d e & / / 0 /  %/O 

Localidade: I 
J 

Entidade: A F q  

1 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exig&nda,( ) instruído [H) C I P ~ ~ .  1 

J 
\ C) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 

( ) , C p r n p r i d ~  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas instniído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

~bkerva~óes:  

Brasília, / 1 
\ 

Analista responsável: 
\ 

SIAPE: 
.:p rtrr, , V  ,r,- V - .  

(3 Cumpridas integralmente I 16/ya 
(.&) Cumpridas parci-mente, restando a apresentação da seguinte documenta ão: 

Observações: . - 



1 

@ - Q & A - , & i o  
L 

- 6 -  4 

DENOM~ACÃO FANTASIA: n S .  - - FK 

CNPJ-FLS. 02 - I &'ua 

ESTATUTO SOCIAL - EZS. o 9 0- 

I 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 5 3 
ATA DE ALTERAÇÃO/DE~ÇAO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

MEMBROS ns. i g 7 

Brasília, / I / /a/ [O Analista responsável: . c 

w 

h  irna na -a 
GJlefe de Serviço de Radiùdifusac ".ornunRBria 

Mat. 1366009 
~ C I C O R A C I D E O C I S C  



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMZMICAÇÃO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300- - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio no 9 9  1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, $O de dezembro de 2010. 

Ao Senhor 
JOSÉ ARAÚJO DOS SANTOS FILHO 
Associaçiio Comunitária Areia Branca FM 
Praça Juviniano Freire de Oliveira, S/NO 
49.580-000 - Areia Branca - SE 

I ' j Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.022200/10, na localidade 
de Areia Branca - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Sewiço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
e Eleição datada de 1010212010, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0 112004; 

I 
I I 

Obs: Na Certidão encaminhada consta que a Ata encontra-se registrada no Livro 
-- B-10, registro no 1047, Fls. 88, sob no de ordem 1020, que não supre a exigência. Deverá constar 

que a Ata de Constituição e Eleição datada de 010212010, foi devidamente registrada no Livro 
"A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas. AtC v 2 \, L S . 

deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

de residência, de todos os diretores ou catgos similares. .- - 
Obs: A Entidade encaminhou somente a certidão de feito criminal da Justiça 

Federal restando apresentar a certidão da justiça Estadual de todos os dirigentes. h - ~  A 3 
-P: & ? a l l ~  

vaf - DOSISSCE-MC 



b+.=omo,, 
0- R<% 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contadogdo 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebime* 

# 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. .G 6 .+:- 9% 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a mentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, /&-"I 
~ A R L O S  ALBERTO FREIRE 

Diretor do Departamento de 

Vaf - Proc. No 53000.022200110 - RADCOMYDOSISSCE-MC 



h &j 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AREIA BRANCA FM 
. .  F I ~ ~  QbQ . Fundada em 10Lw/2010, situada na Praça Juviniano Freire de Oliveira .h 

s/ng CEP: 49.580.000 %R%< r O CWJ: 11.702.145/0001-50 . - 3 9  

Oficio no 01/2011 

Areia Branca, e m  10 de janeiro de 2011. 

'3.fi11!jz?<li?4cj;2;j t , ? l ~ J \ ~ ~ ~ ~ l ~  Q$.E  ,-.,2p51.jí.t: 
sifi!i.Bi~!~ . D F  

Sgaaa 602 g O ~ a 0 . i  .i 9 7  
Ao Senhor 8 E a P a i l g ~ ~  

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE ' ~ ~ ~ f ~ ~ ? t - ~ 3 8 : ~ 6  

Diretor do  Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanadas dos Ministérios- Bloco "R'- 30 andar- anexo oeste- sala 300-70044-900- 
Brasilia/DF. 

Senhor Representante, 

Em atendimento ao, /DOS/SSCE-MC, sobre a 

analise realizada no process idade de Areia Banca-se. 
Veio por meio deste informar a um erro no cartório, pois 

o mesmo já fo i  devidamente, corrigido e registrado no  livro "A" d o  Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, segue toda documentação em anexo, e sobre a COTA N" 
261/2010/DPF/CGCE/CONSUR-MCfAGU, estamos enviando todas as certidões da 
Justiça Estadual de todos os dirigentes. 

Sendo o que se apresenta para o momento reiteramos nossos sinceros 
agradecimentos. 

Atenciosamente, 

* ,*,-,-, ,.#.,@! .d 

I n 
.\ I 

.::sl&no das &nurim9;. 1 
,viCCf,c' r q M  0 OC'':IE* BÉ AXAWJO SANTOS FILHO i 

i u Presidente 



Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 

Areia Branca 
Certidão de Folha Corrida Única 

Certifico e dou fé que, revendo os registros constantes no Sistema de Rol dos Culpados do Estado de Sergipe, 
constatei nada haver contra: 

w 

I Dados Pessoais 

Nome 
JOSE ALDEMIR DE ALMEIDA d 

Mãe Nascimento Estado Civil 
JOSE FRANCISCO D E  ALMEIDA I Pai 

ADELAIDE OLIVEIRA DE ALMEIDA 18/06/1964 CASADO(A) 

I Endereço 
R U A  HERÁCLITO DINIZ, N O  17 

I Bairro 
CENTRO 

Cidade 
AREIA BRANCA 

Estado 
SE 

Prazo de validade deste documento: 30 (trinta) dias. I 

1 

3 

(-p Profissão Grau de Instrução Tipo Documento Número 
CONTADOR SUPERIOR COMPLETO CART. IDENTIDADE 764.701 



I I. 

.Atestado de Antecedentes Criminais Page 1 of 1 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

- COORDENADORIA GERAL DE PER~CIAS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO CARLOS MENEZES 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

ESPECIFICAÇOES 

REGISTRO GERAL: 76470 1 

........................ NOME : JOSE ALDEMIR DE ALMEIDA 
" 

MAE ........................... : ADELAIDE OLIVEIRA ALMEIDA 

PAI ............................. : JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA 

LAUDO DE IDENTIFICAÇÃO 

Atesto para os devidos fins que o(a) requerente, acima especificado(a), NÃO possui registro de antecedentes 

, ) criminais até a presente data na base criminal do Instituto de Identificação Carlos Menezes da Secretaria da 
Segurança Pública de Sergipe. 

(- ' 
LOCAL E DATA DA EMISSÃO 1 
Este Atestado foi emitido em ARACAJU(SE), 4 DE JANEIRO DE 201 1 e está disponível para consulta no endereço 
http:llwww.ssp.se.gov. br, informando o código de autenticação 201 101 5899240401 . 

DATA DE VALIDADE 

Este atestado tem validade ate do dia 1910112011 

OBS: Este Atestado somente é válido com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo Instituto de 
Identificação Carlos MenezeslSSPISE. 

Durante o prazo de validade deste atestado só é disponível a reimpressão, que pode ser feita no endereço acima 
destacado. 

Atestado emitido com base na Portaria no 15812007 de 12 de dezembro de 7.007 



Tribunal de ~ u s t i " ~ a  do ~ S t a d o  de Sergipe L---- 

Areia Branca 
Certidão de Folha Corrida Única 

Gerada e m  

I 

t 
Certifico e dou fé que, revendo os registros constantes no Sistema de Rol dos Culpados do Estado de Sergipe, 
constatei nada haver contra: .- - 

Dados Pessoais 

Nome 
EVERALDO JOSE DE S O U S A ~  

Pai Mãe Nascimento Estado Civil 
JOAO DE SOUSA HONORINA MARIA DE SOUSA 26/03/156 CASADO(A) 

Endereço 
RUA HERACLITO DINIZ, NO o8 

Bairro Cidade Estado C ~ P  
CENTRO AREIA BRANCA SE 49580-000 

Profissão Grau de Instrução Tipo Documento Número 
AUTONOMO 20. GRAU COMPLETO CART. IDENTIDADE 294.834 

Prazo de validade deste documento: 30 (trinta) dias. 1 

I ,:l;nislk, das i;omura~mi, - 
c.ONFERE COM @ cr'""''b. 



&estado de Antecedentes Criminais Page 1 of 1 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

- COORDENADORIA GERAL DE PER~CIAS 

5 INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO CARLOS MENEZES 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

ESPECIFICAÇ~ES 

REGISTRO GERAL: 294834 

NOME ........................ : EVERALDO JOSE DE SOUSA - 
MAE ........................... : HONORINA MARIA DE SOUSA 

PAI ............................. : JOAO DE SOUSA 

LAUDO DE IDENTIFICAÇÃO 

Atesto para os devidos fins que o(a) requerente, acima especificado(a), NÃO possui registro de antecedentes 
criminais até a presente data na base criminal do Instituto de Identificaçáo Carlos Menezes da Secretaria da 
Segurança Pública de Sergipe. 

LOCAL E DATA DA EMISSÃO 

Este Atestado foi emitido em ARACAJU(SE), 4 DE JANEIRO DE 201 1 e está disponível para consulta no endereço 
http:llwww.ssp.se.gov.br, informando o código de autenticação 201 1015899500401 . 

DATA DE VALIDADE 

Este atestado tem validade ate do dia 191011201 1. 

OBS: Este Atestado somente é válido com a apresentaçáo da cédula de Identidade expedida pelo Instituto de 
Identificaçáo Carlos MenezesISSPlSE. 

Durante o prazo de validade deste atestado só é disponivel a reimpressão, que pode ser feita no endereço acima 
destacado. 

Atestado emitido com base na Portaria no 15812007 de 12 de dezembro de 2007 

--._i-- 

.r11 r qt-r, .. t\<N?s ' c  ,. 

. linlsiko das 20miirtaur. I 
i CoNFEfiE COM 0 v' '" 
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 

Areia Branca 
Certidão de Folha Corrida Única 

Certifico 
constatei 

e dou fé que, revendo 
nada haver contra: 

registros constantes no Sistema de Ro l  dos Culpados 

Gerada em 
10/01/2011 
08:19:47 

Dados Pessoais I 
Nome 
JOSÉ ARAÚJO DOS SANTOS FILHO v 
Pai Mãe Nascimento Estado Civil 
JOSÉ ARAÚJO DOS SANTOS JOSEFA INOCÊNCIA DOS SANTOS 10/03/1959 CASADO(A) 

Endereço 
RUA SENADOR WALTER FRANCO, NO 347 

Bairro 
CENTRO 

Cidade 
AREABRANCA 

Estado 
SE 

Profissão Grau de Instrução Tipo Documento Número 
AUTONOMO 20. GRAU COMPLETO CART. IDENTIDADE 309.042 

Prazo de validade deste documento: 30 (trinta) dias. ~ 
I h Areia Rranca /SE. 10 de Janeiro de 201 1. 

. .----I-" 
:7t11(.,- , . ,v I P ~  * r  

ilnisldno das Comurlnm,. 
. VONFERE COM O C'' i 



i .  
Atestado de Antecedentes Criminais Page 1 of 1 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
COORDENADORIA GERAL DE PER~CIAS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO CARLOS MENEZES 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

REGISTRO GERAL: 309042 

NOME ........................ : 
MAE ........................... : 

............................. PAI : . 

-2 LAUDO DE IDENTIFICAÇÃO 

(r,/ Atesto para os devidos fins que o(a) requerente, acima especificado(a). NÃO possul registro de antecedentes 
criminais até a presente data na base criminal do Instituto de Identificação Carlos Menezes da Secretaria da 
Segurança Pública de Sergipe 

LOCAL E DATA DA EMISSÃO 

Este Atestado foi emitido em ARACAJU(SE), 4 DE JANEIRO DE 201 1 e está disponíve! para cons?ilta no endereço 
http:llwww.ssp.se.gov.br, iriformando o código de autenticação 201 1015853720301 . 

DATA DE VALIDADE 

Este atestado tem validade até do dia 1810112011 

OBS: Este Atestado somente é válido com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo Instituto de 
Identificação Carlos MenezeslSSPlSE. 

Durante o prazo de validade deste atestado s t  é disponível a reimpressão. que pode ser feita no endereço acima 
destacado 

Atestado emitido com base na Portaria no 15812007 de 12 de dezembro de 2007. 

4- 
9 

!'." .c,~t,Pp, t ? ! ' ! ~ .  !: ,, 
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I .,iin,st& das i ; o m U l m c  
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CARTÓRIO DO OF~CIO ÚNICO DE AREIA BRA NCA/SE 
I 

I 

CERTIFICO, que se encontra registrada nesta 
Cartório do Oficio Único de Areia BrancaISe, no Livro A- 
01 registro no 1047, FIs. 88, Sob. N O  de ordem 1020, u 
Registrado no dia 17/03/2010, O REGISTRO DA ATA DE 
CON) E POSSE DA I 

ASSOCIA~ÃO COMUNITÁRIA DE AREIA BRANCA FM. 

O referido é verdade e dou fé. ~ 
Areia Branca(SE), 09 de novembro de 201 0. 

wn.~ pew & eL&AJQ 
Eliane Alves de Almeida 

6 Escrevente Juramentada 



Untitled Document 

Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

AÇÕES E EXECUÇ~ES 
Natureza: Criminal 

Page 1 of 1 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, 
ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

EVERALDO 10sÉ DE SOUSA/ 
CPF: 312.477.845-68 

NADA CONSTA na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do Estado de Sergipe. 
-/ 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da I n te rne t ,  com base nas Portarias N O  

36812004-DF e 112/2006-DF; 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço http://www.jfse.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência 
do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Aracaju, 19/01/2011 09:33:36 

i :~ , t , rc  O-!'!P~ 

Fórum Ministro Geraldo Barreto Sobral - Centro Administrativo Augusto Fran o .. ' 

f . :inistCrh das Cornl i r~~~. 
Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, 1500 - Capucho - Aracaju - Sergipe - Brasil -CEP: mCOM r . -  .I,, 

Telefone: (079) 3216-2200 - Fax: (079) 3216-2215 - Expediente: segunda a sexta, das às 18 horas i 



Untitled Document 

Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

AÇÕES E EXECUÇ~ES 
Natureza: Criminal 

Page 1 of 1 
I 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, 
ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

CPF: 149.927.955-87 

NADACONSTA na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do Estado de Sergipe. 
\ 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da I n te rne t ,  com base nas Portarias N O  
36812004-DF e 112/2006-DF; 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço http://www.jfse.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência 
do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Aracaju, 19/01/2011 09:28:43 

--L- 
I 

Fórum Ministro Geraldo Barreto Sobral - Centro Administrativo Augusto Franco ' : ~ , I P F  C T ! ' ! ~  

Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, 1500 - Capucho - Aracaju - Sergipe - Brasil -CEP: 490 ~ ~ @ f & ~ ~  das c-r,,;,,, ,, 
Telefone: (079) 3216-2200 - Fax: (079) 3216-2215 - Expediente: segunda a sexta, das 9 à 68- 1- 

1 6 DEZ r 'i1 
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i ' MINIsTÉ~Io DAS CO~MUNICAÇÕES +: .- 

. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO -<- 

. DEPARTAMENTO DE OUTORFA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃÒ 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

~eferent? Ofício no ?? O (; /O &RADCOM/DOS/SS CE-MC . de */ ~ l d o 1 0  . 

I .  

Processon0 5 3 0 0 O . O 2d 9 O O 1 j O Localidade: &--L k - S E ,  I 

c* d I I 

Entidade: 
I S .  

-r22 
d h - E m  1 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em andlise,( ) em exigência,( ) htmfdo 

C$) %U& 1 

2 E X I G Ê N ~  TÉCNICAS: .: I 

:li 
/ 1 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) - 
O , C p m p r i d p  parcialmente, restando a apresentação do seguinte documentação abaixo descrita: 

.~umbridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDmE HABILITADA 

Analista responsável: 

0 Cumpridas integralmente 
a Cumpridas parcialmente, restando ã apresentaqáo da Seguinte dociimentaçáo: 

Observações: - 



"& -=% 
: ns .  A : h ,pn--&- F m . .  

. . 
C N P J - F . L S . ~ ~ -  - ' .  

ESTATUTO SOCI&.- ns.  o 2 L A 
L 3  ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERA~ÃO/DEF~IÇÃ.O~ . . DA DENOMINAÇÃO - . PLS. < . , 

(''3 
1 

m \ o  L 
f E_eJ, ' -  ~ o / ~ * l  . 3 .,I 

' ,, DIE&&oRIA: VÁLIDA.ATÉ: d 0  / 0d.f .aoao/ i MANDATOS 4 ANOS -i . ART. . 12 
~ R O S  @Ls. I gq 

', .. 

J .  
Brasília, i'? / 01 & 1 ! ' Analista ~esponsável: 

. . . . 



I:) 

;r- - X\ 

c &.jC0* c. I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES Zk$ w' % 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA i i',!?" 0 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS $-) q .?: 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF '-'gs - ksJ 1 

Fone. (61) 3311-6177 - Fax (61) 311-6617 1 

Ofício no (/ 5 8 1201 l/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
/ 

Brasília, 4 5  f io@ de 2011. 

Ao Senhor 
JOSÉ ARAÚJO DOS SANTOS FILHO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AREIA BRANCA FM 
Praça Juviniano Freire de Oliveira, s/nO - Centro 
49580-000 Areia Branca / SE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. " 53000.022200/10, na 
localidade de Areia Branca - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

Toda documentaçáo citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Oficio. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os  itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Substituto 

I---- 

-q,,t/.fl t.l'lrl1 O 4  
7 

'Pi . I 

,viinistério das I *-. . # Ui 
i 

CONFERF 11 , 

1 6 DEZ iOil,, 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

Za FASE: h 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 

preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

1 b.2) Declaraçáo firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

I 

c) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de  
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 1 1 - 

IOil 
: 

-.--- 
"""' 

- $  

sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou e1ípt:ca. 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Compleme 
0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formuli& 
de informações técnicas. 

"'wI,. ui . 
q~~ . ,  

~OS"':~" 
itav 



e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condiçó-es exigidas no item 18.2.7.1 fi est;do 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de  até  91dBp da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

- -- - - -- 

h) Anotaqão de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h'' da Norma Complementar 0 112004; 
acompanhada de comprovante de  pagamento ou autenticação bancária. 
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.-h + *  ANEXO 14 - MODELO DE FoRMNLÁRIo PADRONIZADO 

F o R M U L ~ I O  PADRONIZADO DE CARACTE~~TICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇAO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

r 
I 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

3 - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE @2,ij$f,Li i 49 -2.2 

DENOMINAÇAO SOCIAL 

I A I S I S ~ ~ C I I I A I Ç I A ~ O ~  I c ~ o ~ M I u I N I I I T / A ~ R I I I A I  I A J R I E I I I A ~  I B I R I A I N I c I  
CGC 

~ 1 ~ 1 ~ 7 ~ 0 ~ 2 ~ 1 ~ 4 / 5 ~ 0 ~ 0 ~ 0 ~ 1 ~ 5 ~ 0 ~  

LOGRADOURO 

~ P I R I A ~   IA^ I J ~ u ~ v ~ I I N I I I A I N ~ o ~  ~ F ~ R ~ E ~ I I R I E I  I D I E I  ~ o ~ L I I ~ v ~ E ~ I I R I A ]  
LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

S I I I N I  I I I I I I I I I I I c I E I N I T I R ~ o ~  I I I I I I I I I I I I I j ~ - CIDADE UF 
I 

A I R I E ~  I A [  I B I R I A I N I c I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

1 4 1 9 1 5 ) 8 1 0 1 - 1 0 ) 0 / 0 1  1 0 1 7 1 9 1 - ( 9 1 9 1 8 1 7 1 2 1 6 I 2 I 8 I  1 I 1 1 - 1  I I I I I I I I 
E-MAIL 

IAIRIEIIIAIBIR/AINIcIAIFIMI@IB~oJLII.BR I 1 I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

P I R I A ~  I A I  I J ~ U ~ V ~ I I N I I I A I N I O ~  I F . I  I D I E I  I O I L I I ~ V I E I I ~ R / A I  I S I  '. I BAIRRO 
I [ N /  I 

CIDADE - -- I c ~ E I N ~ .  ~ R I O ~  I I I I I 1 I I I I I I I I A I R I E I I I A I  I B I R ~ : & I & ? ~ ~ Ã ~  I I 
CIDADE (CONTMU COORDENADAS GEOGRÁFICAS I;ntsl+ ;'as :'qmVk 

11 01 4  15 '1 3 11 ''1 S 1 1  3 17 /da48 b I , ~ ~ r ~ ~  ,e I I 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE - 

I ~ l o l s ! ~  l I w l ~ l ~ l s l o l ~ I  I ~ l o l c l ~ I ~ l  I - I E I P I P I  
MODELO POTÊNCIA 

I s I T I R I  12151 1 I I I I I I 1 1 0 1 2 1 5 1 . 1 0 1 ~ a t t s  

8  - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I A I u I A ~  I Iclol~.I I ~ l o l u l  I lp.1 I E I L I E . ~  I L I T I D I A I  I D I P I B ~ L I F I M I  I I I 



GANHO qax (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTüRA DA TORRE 

I d l 0 1 .  1 0  ldB iZ 161 .  i 0 l m  1 0 / 0 1 2 1 6 1 . / 0 1 m  

9 - LINHA DE TRANSIVIISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I K I M I P I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I  
PERDAS NA LINHA (PL) 

t 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

1 0 / 3 1 . 1 9 1 d ~  1 0 1 0 1 1 1 . 1 9 1 d ~  l o l . l s l 4 1  I 

mL) 
Perdas na linha ( P L ) = U  Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log (0,25 x 1 x 1 x 0,64 ) = -1796 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissiio 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da hrea de serviço (raio da hrea de serviço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS MFORMAÇ~ES DE INTERESSE 

I 1 ,' 13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I c I L I A ( u I D I I J o I  I M / A I N / o I E I L I  I D I A I  I s I I I L I v I A I  I I I I I I I I I I / 
REG.CREA ENDEREÇO 

11131110 ( 2 1 - I D I  I R ( u I A I  I N l o l ~ ( ~ I , 1 1 1 1 1 2 1  I Q I D I o I ~ ~  I c ~ o ~ s I T I A I  I N ~ Q ~  
ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) 

CIDADE 1 1  T l F  

CEP TELEFONE FAX 
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* ANEXO 09 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SQ&IC~~AÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentqção em resposta ao oficio no 4581201 lIRADCOM/DOSISSCE-MC, de 111 

Processo no: 53000.022200/10 

Local: AREIA BRANCA UF: SE 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
solicitação do projeto de instalação elaborado por profissional habilitado em nome da Associação 
Comunitária Areia Branca FM. Comunico que estou encaminhando anexo: 

-'l 

a) Projeto Técnico: Documentação em anexo, conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar no 0112004. 
b) ART e comprovante de pagamento devidamente quitado. 

Areia BrancaISE, 23 de fevereiro de 20 1 1 

Nome do representante da entidade: José Araujo dos Santos Filho 
CPF : I 49.927.955-87 

Endereço para correspondência: - Praça Juniviniano Freire de Oliveira, S//d..--areia v 

BrancaJSE - CEP: 49580-000 .,?I 1v-F a - 1  I P ~  
i 

Telefone: 079 - 9987-2628 I i;nisteilu i ; o~*  

Correio eletrônico (e-mail): areiabrancafm@bol.com.br CONFERE Cn' ' 

1 6  DEZiOil A 





ANTIGO MERCADINHO 

RUA Heráclito Diniz 



- - 
\ 
. &ormulári o de ART 

,/ 
Página 1 de 1 

oooisoo~~s~g~~0ZPràib;4aeSi i 
CONFEA/CREA-SE 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Sergípe 
ART - Anotação de Responsabilidade T h i c a  - Lei Federal No  6496/77 -f, 

1 '  
I i ART Fácil 3 . R l  

COIQTRATAW - - 
11 - TITiJLO(S) DO PROFISSIONAL 

___i 
2 - NOME DO PROFISSIONAL 3 - CARTEIRA CREA ORIGEM 
CUUDIO MANOEL DA SILVA 1800@78ã96XXXX I I 

1 WNECTORES) E TRANSMISSOR 

- 
k R E C O  PARA CORREÇPONDENCLA I 

I I 

145.1-PERIODO DA OBRA 
45-Valor ObraIServiço 14/02/2011 Até 46-ENnDADE DE CLASSE 147-HONO~RIOS ~S-TAXA 
RS 1.000.00 - ,-- ,--a. SENGE - SIND. DOS ENGENHEIROÇ DE SE R!$1.000,40 /RSP3.00 

RUA ALOISIO MA6A 2 8 1  Em. SAN MARTIM - AMO. 301 

Aracaju, 1 2  de Fava 

CLAUDIO MANOEL DA SILVA 

terá valldade medlante apresentação do 

ICONFEA~CREA-SE Entrega do Formulário: / 
'COMPROVANTE DE ENTREGA DE ART ON U N E  
N0daART:00018009785960002023 
Boleto: 8200054743 Data de Registro da ART: / 

I 

-h+-1 ~1 ~ . I I P - \ T  ~ ~ ~ r ~ \ k u r n b \ D ~ ~ k t o ~ ~ I A  BRANCA COMLJNITARIA\FO~~U~~~~O de AR.. . 12/02/2011 , 

7 - UF 
SE 

5 - BAIRRO 
S U I S A  

Declaro como verdadeiras as informações acima I Declaro como verdadeiras as informações acima 

6 - CIDADE 
m C U U  

10 - E-MAIL 8 - CEP 

.- L Local e Data 
I 

- 
I I 

9 -FONE 
49050050 - ENGCIAUDIOMANOEL@HOTWIIL.WH 

i 

11 - EMPRESA CONTRATADA 12 - REGISTRO NO CREA 

13 - ENDEREÇO PARA CORRES~NDÊNCIA 
14 - BAIRRO 

18 - FONE 

-7-- 

15 - CIDADE 16- UF 17 - CEP 
xxxxxXYamOmOM00( 

~T~ 

19 - NOME W CONTRATANTE DA OBRA I SERVIÇO 20 - CPF / CNPI 
ASSOCIAÇ~ COMUNITARIA AREIA BRINCA M -- 11702145000160 

21 - ENDEREÇO PARA CORRES~ND~NCIA 
PRAÇA JWINIANO FREIRE DE OLNEIR*, S/N -- 

25 - CEP 26 - FONE 
495aowo 

23 - CIDADE 
AREIABRANCA 

24 - UF 
SE 

D M  DA OBRA / SERVIÇO 
29 - FONE 27 - NOME DO PROPRIETARIO DA OBRA / SERVIÇO 28 - CPF / CNPI 

ASSOCIAÇ&O COMUNITARIA AREIA BRANCA FM - 11702145000160 7989872028 - 
34 - CEP 32 - CIDADE 33 - UF 30 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 31 - BAIRRO 

PRAÇA JUVINIANO FRELRE DE OLIVEIRA, S/N AREIA BRANCA -- SE CENTRO 495M)(100 

37.1 - DO PROFISSIONAL (CARTEIRA) 
37 - VINCULADA A ART 

35 - TIPO DE ART 
i - Normal 
( calculo: ~abe ia  OU ) 

36 - PARTICIPAÇÃO - Individual -- 
CUSSWICAÇÁO DA ART ---A 

44 - RESUMO DO CONTRATO 
PROJETO DE EMISSORA COMUN~ARIA -SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA- SISTEMA IRRADIANTE (ANTENA, WBO E 

QUANTIDADE 

1,00 

X X X ~ X X X  

X X X m X X X  

DESCWÇ&O TRABALHO -- 
BOlO9-RADIOFUSAO 

X X X X X X X X X X X X ) O O M X X X X X ~ X X X X X X X ~ X X X X X X X X X X X  

X I ( X X X X X X X X ) ( X X X X X X m X X X X X X X X ~ X X X X X X X X X X X X x  

~ X X X X X X X X X ~ X X ) ( X X X X X ) ~ ~ ( X ~ ~ X X X X ~ X X X ~ -  

X X X X X X X ) o ( X X X X X X X X W O ( X X X X X X ~ X X X ~ X X X X X X  

~ X ~ X X X X m X X X X X ~ X X X ~ X M O (  

UNIDADE 

45-UNIDADES 

XXXXXXX)03000003MX)O00( 

D ) < X X X X X > 3 3 0 ( X X X X X  

~fGr'- 

kg&'p,",&";: 
XXXX)(XXXXXXX 

XXXXXXXX)(XXX 

X X ~ X X X X X X X  

XX)o<XXXXXXX 

XXXXXXXX)(XXX 

- 
38 

39 

40 

4 1  

42 

43 

>OO-XXXXXX (XXXXXXX- 
XXX)3CO<XXX IXXXXXXX>~~<XX)~~MXXXXXX 
XXXXXXXW /XMXXXXXXXXXXXXXX)(XXXX 

ATWDAOE TÉUYICA 

12-PROIETO 
I___- 

xxxXxXXXXXXXXXXXXXX)<XXX 

X X p X X X  

X X X X X X X X X X X X ~ X X X X X X  

X)<XXXXXX)(XXXXXXXXXXXXXX 

x x ~ ~ m m x x  
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s m , ~ H  \ 
De: <Saivo pelo Windows Intemet Eqlorer 8> tRukn&Y i9 -8 ;o 
Enviada em: sexta-feira, 1 1 de fevereiro de 201 1 1 1:00 EMer 

MinervaWEB I Teia de Impressão de Boleto - MinenraWEB - Usuario : Data : 11/02/2011 
~ s s ' "  

Assunto: 

I I I I 
S&ado 
M U D K )  YAIiIOEL DA SILVA 
DemonsOra&a WenlcaçãDi 
601 - Anathp.Tecnks-A#T - 2M1- 000180097-#123 - 53m ( 01/01 ) 

NA0 RECEBER APOâ O VENCIMENTO. 

q- -- v 
a 
%d 
4 

~ ~ A I X A  ECOWICA FEDERAL 

&INA: sorteios de segunda-feira a sábado. AI) 
8 
d 044-657821866-5 
&b 
W3/FEV/2011 HORA DF 11:48:36 

--------------------------------------- - -- 
LOT , 22,12956-8 TERM 814413 

ALIDADE: WEIA BRANCA QL 1 
VINCULADA: 0561 "l& 

COHPROVANTE PAGMENTO DE 
BLOQUETO CAIXA 

r 
3 ' :  

IGO DO CEDENTE: 51316 
SO NUMERO : 24000008200054743 
A DE VENCIMENTO: 21/02/2011 
OR DO PAGAMENTO: 33,00 

1049051319 64000200646 
o 20005474307 6 48850008003300 d 
&L 
qP Disque CAIXA - 0800 726 0101 ,,linistbnú das L ~ w ~ P  0, 

GQNFERE rnhi n ! t i  :ir, 
Ouvidoria da CAIXA - 0800 725 7474 - 
Reclamacões, sugestões e elogios 

wWw,caixa,gov,br 

044-657821866-5 
6 

8A W CLIWTE 

8 yI 



ANEXO 15 - DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

JOSÉ ARAUJO DOS SANTOS FILHO, na qualidade de representante legal da Associação de 
Radiodifusão Comunitária Areia Branca FM, declaro para os devidos fins que: 
- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 

imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 
- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Areia BrancaISE, 14 de fevereiro de 20 1 1 

V " CPF 149.927.95587 

Endereço para correspondência: - Praça Juviniano Freire de Oliveira, S/N - centro - Areia 
BrancaJSE - CEP: 49580-000 
Telefone: 079-99872628 
Correio eletrônico (e-mail): areiabrancafm@bol.com.br 

OBS.: Os documentos abaixo indicados estão em anexo, conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar no 0112004. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGOMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 9 1 dBp, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicqão do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
di-; 
- declara60 do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instala* do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1; 

' 

- declaração do profissional habilrtado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, o y  se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta. 



DECLARAÇAO DE ATENDIMENTO AO ITEM 18.2.7.1.1 DA NORMA 
No 112004 SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

Declaro, em atendimento a norma supra citada que a cota do local da estação da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AREIA BRANCA FM, na localidade do município de 
Areia Branca (SE), apresenta em alguns trechos de radiais, em torno do sistema irradiante 
cotas que observam o local da instalação estar em uma cota superior ao 30 m, com relação a :? cota destes pontos do terreno no raio de 1,O km em tomo do local do sistema irradiante. 

Após algumas análises, observou-se que este município está compreendido em 
uma área de mata desabitada, que se extende em mais de 10 km, estando assim irrelevante 
para o caso. Com levantamento das cotas num raio de até quatro quilômetros, ficou 
demonstrada a adequada execução do serviço na área a ser atendida, sem acréscimo dos 
valores de intensidade de campo sobre áreas de serviço de estações de radiodifusão 
comunitária ocupando o mesmo canal, uma vez que a cidade apenas pode ser contemplada 
com uma emissora de RADCOM. 

Areia BrancalSE, 14 de fevereiro de 201 1 

Cláudio Manoel da Silva I 
CREA no 13.102-D/ PE 



DECLARAÇÃO 
NO CASO DA OCORRENCIA DE INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS EM 

ESTAÇ~ES DE RADIODIFUS~~ DE TELECOMUNICAÇ~ES 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que em caso de ocorrência de 
interferências indesejáveis da estação de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
daAÇSOCIAÇÃ0 COMUNITÁRIA AREIA BRANCA FM na localidade de Areia 
Branca/SE, em estações de Radiodifusão e de Telecomunicações regularmente 
autorizadas e instaladas, e, que não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 
inkrromperá suas transmissões. 

Areia Branca/SE, 14 de fevereiro de 2011 

CPF 149.927.95587 



PARECER CONCLUSIVO 

Atesto para os devidos fins que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBp da emissora 
não fica situado a mais de O1 Km de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

Areia BrancalSE, 14 de fevereiro de 201 1 

R-M4 L 
Cláudio Manoel da Silva 
CREA no 13.102-D/ PE 

, ilnls~éflo da 'J'"ii;i.*. 

CfitJFcRF '',*.c 9 ' I  r.7 'i: 



DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE AERÓDROMOS NA 
LOCALIDADE 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe 
aeródromos na localidade do município de Areia BrancaISE, onde a instalação 
proposta no projeto de aprovação de local da instalação da estação da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AREIA BRANCA FM, em Areia BrancaISE possa 
causar qualquer tipo de interferência prejudicial. 

Areia BrancaISE, 14 de fevereiro de 201 1 

/%&MA L 
I 

~ - -  
Cláudio Manoel da Silva 

CREA No 1 3.102-D 
, iinsr(:r,c *i.% , -W@I:I. U. 

1 6  D E Z i O i l  1 



ORIENTAÇÃO DA ANTENA NO MAPA CARTOGRAFICO DA AREIA BRANCA FM . .  



L 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIAAREIA BRANCA FM 

ORIENTAÇÃO DO AZIMUTE EM RELAÇÃO AO NORTE VERDADEIRO 
NO DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO DA ANTENA = 270" N.V. 





Ù"S 
Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Daturn: WGS84 

$?tk, $3@ $ 
Ponto de Origem : Latitude = 10S4531.00 Longitude = 037W1852.00 Azirnute: O,W NMT: 223 

: ~;;t~;~& 
Ponto de Destino: Latitude = 10S4320.81 Longitude = 037W1852.00 Azirnute: 180,OC NMT: 147 8 
Distância: 4,000 km .;zb 8 -s'i 
0;174 90;163 180;160 70;161360;163 450;165 540;163 630;l55 720;165 810;169 900;172 990;166 1080;160 

Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Daturn: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 10S4531.00 Longitude = 037W1852.00 Azirnute: 30,Og NMT: 91 
Ponto de Destino: Latitude = 10S4338.25 Longitude = 037W1746.17 Azimute: 210,W NMT: 180 
Distância : 4,000 krn 

Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Daturn: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 1054531.00 Longitude = 037W1852.00 Azirnute: 60,W NMT: 63 
Ponto de Destino: Latitude = 10S4425.90 Longitude = 037W1657.98 Azimute: 240,W NMT: 231 
Distância: 4,000 km 

Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 10S4531.00 Longitude = 037W1852.00 Azirnute: 90,W NMT: 60 

de Destino: Latitude = 10S4530.99 Longitude = 037W1640.34 Azirnute: 270,Oe NMT: 222 
istânaa: 4,000 km 

90;177 180;178 270;177 360;178 450;178 540;175 630;170 720;158 - 990;152 1080;165 

Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 10S4531.00 Longitude = 037W1852.00 Azirnute: 150,OC NMT: 90 
Ponto de Destino: Latitude = 10S4723.71 Longitude = 037W1746.18 Azimute: 330,Oe NMT: 144 
Distância: 3,999 km 
0;174 90;174 180;171 270;173 360;163 450; 168 540;158 630;170 720;164 810; 170 900;164 990;153 1080;147 

Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Daturn: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 10S4531.00 Longitude = 037W1852.00 Azirnute: 150,00 NMT: 90 
Ponto de Destino: Latitude = 10S4723.74 Longitude = 037W1746.16 Azirnute: 330,Oe NMT: 144 
Distância: 4,000 krn 
0;174 90; 174 180;171 270;173 360;163 450; 168 540;158 630;170 720;164 810;170 900;164 990; 153 1080; 147 

Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Daturn: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 1054531.00 Longitude = 037W1852.00 Azirnute: 180,OQ NMT: 133 
Ponto de Destino: Latitude = 1054741.18 Longitude = 037W1852.00 Azirnute: 360,Oe NMT: 192 

- Yistância: 4,000 krn 
5 1174 90;175 180;167 270;161 360;164 450;171 540;174 630;173 720;171 810;166 900;153 990;149 1080;147 

Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Daturn: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 10S4531.00 Longitude = 037W1852.00 Azirnute: 210,09 NMT: 177 
Ponto de Destino: Latitude = 1M4723.74 Longitude = 037W1957.83 Azimute: 30,W NMT: 102 --- 
Distância: 4,000 krn 
0;174 90;175 180;171 270; 171 360;175 450;177 540;179 630;177 720;170 810;170 900; 177 9 

Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Daturn: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 10S4531.00 Longitude = 037W1852.00 Azimute: 240,OG NMT: 246 
Ponto de Destino: Latitude = 1054636.08 Longitude = 037W2046.02 Azirnute: 60,Oe NMT: 100 
Distância: 4,000 km 
0;174 90;173 180;176 270;176 360;173 450;175 540;177 630;178 720;177 810;177 900;175 9 

Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 10S4531.00 Longitude = 037W1852.00 Azimute: 270,Oe NMT: 225 
Ponto de Destino: Latitude = 10S4531.00 Longitude = 037W2104.00 Azirnute: 90,OQ NMT: 94 
Distância: 4.010 km 

Engenheiro Eletricista 
cREA 13.102-D PWFN 



Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 1054531.00 Longitude = 037W1852.00 Azimute: 300,W NMT: 271 
Ponto de Destino: Latitude = 1054425.73 Longitude = 037W2046.29 Azimute: l20,Oo NMT: 116 
Distância: 4,010 km 

Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WGS84 
Ponto d Origem : Latitude = 10S4531.00 Longitude = 037W1852.00 Azimute: 330,P NMT: 154 
Ponto de Destino: Latitude = 10S4338.25 Longitude = 037W1957.82 Azimute: 150,OO NMT: l 2 1  
Distância: 4,000 km 
0;174 90;163 180;174 270;171 360;173 450;173 540;174 630;174 720;174 810;173 900;149 990;149 1080;107 

CONFEFC : l i  

1 6 DEZ i0 i1 ,, 

-.- . - * a .-v..& .. 



k 
CALCULOS DOS PARAMETROS TECNICOS DA AREIA BRANCA FM 

I DADOS DO TRANSMISSOR: I 
Potência (kW) 0,025 
Potência (dBK) 
Freqíiencia (MHz) 

- 
87,9 

Canal 200 

174 
26 Com Tubulão 
1 74 

1 0°45' 31 " 37" 18' 52" 
26 

Ght= O Gvt= o 

3 
1) 

POTENCIA ERP ( ~ B K )  
VIABILIDADE (ERP) 

CBT (rn) 
Altura torre (rn) 
altitude (rn) 
latitude e longitude 
altura antena 
Ganho antena (Gt) (dBd) 
Cabo RGC 213 
Cornp cabo (L) 
Atenua~iio (Ai) 
Perdas Linha(P1) 
Eficiência linha(q) 
Distancia referbncia (Km) 
Ganho antena (Gt) (vezes) 

INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA E(dBp) 
VIABILIDADE (dBp) -Norma no 0112004, item 18.2.2 91 ,O0 

~OBS: IMPLEMENTAÇÃO BASEADO NA NORMA NlR004 SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITARIA I 

. : ~ ~ I t , y  , t a ' p 4  ., 
.I iinistenú das bm~;, ,  ,, 

CONFERE CCh4 (? (1: : i i ,  r- 1 



r> x- 

3 *i m 49 i~iIetron1x 
Equipamentos para Radiodifusão 

Antena Dipolo Banda Larga 



( 1 1  
INDICADA PARA TX-FM 87-1 08 MHZ 

f 

CARACTER~STICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix) - Modêlo: DPBLFM187-108/0dB, - Tipo: Antena Dipolo de 112 onda - Polarização: Linear (VERTICAL) - Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retomo: >I5 dB'S - Ganho: 1 .O a 45",135",225",31 5"( dBd) - Ght: 1 ,O; a 4S0,1 35",22S0,31 5" - Gvt: 1,O a 45" do plano - Peso: 4,s kg - Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

I 

a5 m,?) 
b* /h> 
s-*. 
\R i  . B 
-\ 1 

I - 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM187-10810dB 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :I Gvt =1,0 

I t 

I 

Res p.Téc: 
Eng:Rogerio C0rrea 

OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,O metros 

montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 
Folha 2 de 6 



,".a- \ 
>vv MIAD CORRE& Equlp.Emr. Ltda 

Pçda Pirbnide Sü,CEIiCiRO EMPRE!URiAL I +'reletrani>i %* .b h ap-b-mm- 
1 -  1 1 L r '  

\ FoncOar (35) 9473 3iüü J 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-10810dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1 :i, Ght = 1,O 90" 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,O metros Folha 3 de 6 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 



.a--- > 
>.:.i AUAü CORREI Equlp.U.tr. Ltda 

PçAa Plrâakb 9ü.CEüTRO EMPRESARIAL 
qc~elqtrr>nix I . .  , . .,. I a n  

FomQat (15) 347s 3700 
1 

Resp.Téc: 
EnglRogerio Corres 

OBS: 
A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo 
a 5,O metros, montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

Folha4 de 6 

- 



Resp .Téc: 
Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena 5de6 



. dm -- . \ 
b - AUAD WRRE4 EqulpEWr. Ltda 

Pçda PlrAddo g4CEXiRO EMPRESARiAL ' ' Telefronii Santa Rlta do S a p ~ ~ E P O 7 ã 4 ü - ü O O  
= .*  Y .-e t ,' 

i Fomm (35) 3473 3700 1 
INDICADA PARA TX-Fhtl87-I 08 MHZ 

Resp.Téc: 
Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena F0"h.B6 de6 







(i 

&rfl de Terreno - Projeção Geográfica (latdong) Datum WGS84 

<R 
350 - 

& 325 - 

3813 - 
3 -= 275 - ' 250 - 

225 - 
r -- 5 2813 - 

2 2 %  175 -- 
T - s 0  
2 3 = s t  15D - 
s :a% 125 - 
btÜS 
-o 5. a 
%%a I00 - 
Z G S  

N 's 
7'5 - 

__T , --X_-T---- ----- -----7--7---- ,--- -̂r.--- ---------A--- - 
P 

0.00 0,25 0.50 13-75 1 ,O0 1,25 1.50 1,75 2,OD 225 2.50 2.75 3,Qo 3.25 3.50 3-75 4.00 4-2f 

Distancia [km) 

Ponto de Origem , L C _ ~  

Q - 
Latitude 

Longitude 

Azimute (Graus) : 270,O 

Altitude (m) : 174 

NMT (m) 

Ponto de Destino 

Lati tude : 1084531. 

Longitude : 37W2104. 

Azimute (Graus) : 90,O0 

Altitude (m) : 314 

NMT (m) : 94 Hrx: 

Informacijes Extras 

Passo (m) : 90 

Distância (km) : 4,01 

Fator K : 1.3333334 , 
Freqüência (MHz) : 

\, -. I~reia Branca / SE . - I~reia Branca / SE 
Data de Geraçáo : 06/02/2011 03:57.32 \ SlGAnateI - Sistema de ~nfonnaçdes Geogrtiflcas 

L--+--- 



i2 

I de Terreno - Projeção Geográfica (latnong) Datum WGS84 

Distância (km) 

Ponto de Origem - 1~onto de Destino 

Lati tude : 10S4636.09 

Longitude : 3711852. : 37W2046.02 

Azimute (Graus) : 240,O 

Altitude (m) : 174 ltitude (m) : 384 

NMT (m) : 246 HCI: : 100 Hrx: 

Areia Branca / SE 

Informações Extras 

Passo (rn) : 90 

Distância (km) : 4 

Fator K : 1.3333334 

Freqiiência (MHz) : 

Data de Geração : 061021201 1 03:56:3j I,, 
I SIGAnetsl - Slstema de Infwmeçdes Geo@kas 



P 
~anue l  da A"- 

Engenheiro Eletricista 
CREA 13.10243 PtlFN 



Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 

Distancia (km) 
-.?-------T 
I : --2 . 1 

( 

I 

, 

L -*. 

Ponto de Origem . Ponto de Destino 

Latitude : 10S4724. 

Longitude : 37W1746.18 

Azimute (Graus) Azimute (Graus) : 330,0° 

Altitude (m) : 174 Altitude (m) : 132 

NMT (rn) : 144 Hrx: 

Areia Branca / SE Areia Branca / SE 
Data de Geração : 06/02/2011 03:54:24 SIGAnetel - sistema de Infomiaçdes ~ e o g ~ l l c a ~  

Inforrnaçdes Extras 

Passo (m) : 90 

Distância (km) : 3,999 

Fator K : 1.3333334 & i r ? %  
Freqüência (MHz) : 2 +Jq$ 

t 

8 
Q~&~J\J+ 



Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat/long) Daturn WGS84 

- k 

e*.; 

I OL) 

75 

E?$Q 50 7 - -  ---r-- v---*- ------rd- ~ - - ~ ~ r r  
I--- r - 

z g o  v--- 7---- - 1 - - 1  

O,DO 0.26 0.50 0.75 1.00 125 1.50 1.75 2,00 2.25 2,50 2.75 3,00 5,25 3.50 3.75 4.00 4.2C 

Distância (krn) 
--"----"--'. - 

Ponto de Origem I i ó =. z 
2 %.. 

Latitude : 10S4531.0 j -n o 
- ,rJ 3 

, g  Longitude : 37W1852.01 o G- 

Azimute (Graus) : 90,O ? $  Altitude (m) : 174 1 i 
.. Ç 

NMT im) : 60 HCI: T- 

< b . S E e i a  

Data de Geração : 06/02/2011 03:41:34 SIQAnetsl - Slstams de Inhnnsçdes Geográficas 

I 

i.&nto de Destino 
i 
Atitude : 10,94531. " 
5-ngitude : 3711640.34 

*!imute(Graus) : 270,0° 

Altitude (m) : 101 

NMT (m) : 222 Hrx: 

Branca / SE 

Informações Extras 

Passo (m) : 90 

Distância (km) : 4 

Fator K : 1.3333334 
, -. 

Freqi-iência (MHz) : 
6' 
@.c% 3, i~.. 

:> 



- 
- d 

perfil de Terreno - Projeção Geográfica (latdong) Datum WGS84 

Distancia (km) 

Ponto de Ori em 
7- 

3 - 

Latitude : 1054426. Passo (m) : 90 

Longitude : 37W1852. : 37W1658. Distancia (km) : 4 

Azimute(Graus) : 60,O raus) : 240,0° Fator K : 1.3333334 

Altitude (m) : 174 Freqüência (MHz) : 

NMT (m) : 63 HCI: : 231 Hrx: 

Areia Branca / SE \ Areia Branca / SE 
Data de Geração : 06/02/2011 03:09:57 SIGAnafe1- Sistema de ~nformações GeogrBllcas 



Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (latdong) Datum WGS84 

0 4 .- --,- -------- --.r---- ---- r--------r1--? - -- r r - .  r----- q+------ 7- ---7---- -- r-- - -- 1- ----- 7- 

0,OO 0.25 0.50 0.75 1.00 1,25 150 1.75 2,OD 2.25 2,5D 2,75 3.00 3.25 3.50 3.75 4.00 4.2C 

Distância Ikm) 
- - -- 

Ponto de Origem 

Lati tude : 10S4531. : 10S4338.26 

Longitude : 37W1852. : 37W1746.18 

Azimute(Graus) : 30,O 

Altitude (m) : 174 

: 91 HCI: NMT (m) : 180 Hrx: 

I~reia Branca / SE q 1 I~reia Branca / SE \ c- 
Data de Geração : 061021201 1 03:03:11.- \) 

__d 

InformaMes Extras 

Passo (m) : 90 

Distância (km) : 4 o% i! r. 
Fator K : 1.3333334 g$& Freqüência (MHz) : \ 

@-, 
yi=m4 

.., 
,v. 

y-p 

SIGAnetel- Slsisma de Inlomreçdes GeogrARcas 



PeMjl de Terreno - Projeção Geográfica (latnong) Daturn WGS84 

Areia Branca / SE " '  
! (~alhador / SE 

Data de Geração : 06/0212011 03:02:37 SIOAn.3tel- ~lstema de Inhnnaçdes Geográkss 

Ponto de Origem I Ponto de Destino 
7- 

Latitude : 10S4531. O o =. . . Lati tude : 1054321. Q - 
Z 3  7 

Longitude : 37W1852. 2 i%. < Longitude : 37W1852.00 

- - Azimute (Graus) : 180,0° 
O o-- 1 C : .  

Altitude (m) : 174 [ 2 c Altitude (m) : 102 
0 .$ 

NMT (m) : 223 HCI: '. 5 NMT (m) : 147 Hrx: 

Informaç6es Extras 

Passo (m) : 90 

Distância (km) : 4 

Fator K : 1.3333334 

Freqfiência (MHz) : 





SECRETARI 
DEPARTAMENTO DE 

Esplanada dos Ministérios - 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
:A DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC 
Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala.300 - 70044-900 - Brasíli 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 1 6 2 3 /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, d 
e &? de2011. 

Ao Senhor 
JOSÉ ARAÚJO DOS SANTOS FILHO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AREIA BRANCA FM 
Praça Juviniano Freire de Oliveira, s/nO - Centro 
49580-000 Areia Branca / SE 

Assunto: Solicitação de Documentação 1 

Senhor Representante, I 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.022200/10, na 
localidade de Areia Branca - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
já que o modelo da linha de transmissão está em branco. Além disso, a Eficiência da linha, a 
Potência Efetiva Irradiada e a Intensidade de Campo estão incorretos, levando em consideração 

i - os dados apresentados. Caso o engenheiro responsável tenha levado em conta outras perdas, elas 
I deverão ser indicadas no item 12 do FIT. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pror '1 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para 1 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaçã 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determina 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

OCTAVI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 



ANEXO 09 - MODELO DE SOLICITAÇAO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Enca-mtõide Documentação 
* , 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do oficio 
n01623/201 l/RADCOM/DEOC/SCE-MC, veio por meio deste encaminha para Vossa Senhoria, 
Ratificação feita no formulário em nome da Associação Comunitaria Areia Branca FM. Comunico 

3 que estou encaminhando anexo: 

Areia BrancalSE, 19 de Abril de 20 1 1 

ante da entidade 

Nome do representante da entidade: José Araujo dos Santos Filho 
CPF: 149.927.955-87 

Endereço para correspondência. - Praça Juniviniano Freire de Oliveira, SIN - 
BrancalSE - CEP: 49580-000 ? 
Telefone: 079 - 9987-2628 CONFERE 1 - ,-.r ,, 

Correio eletrônico (e-mail): areiabrancafmBbo1. com. br 

I DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA I 



-, 
ANEXO 14 - MODELO DE FoRMNIAEIo PADRONIZADO 

- v -  
PoRMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTE&TICS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO 

ALTERAÇAO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇAO 

MINISTERIO DAS COUUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eíetrônica - Departamento de Outorga de 

Servicos 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNTCAS I I 
1 - SERVIÇO 2  - REGISTRO FISTEL 1 

3 - ~ENTLFICAÇAO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

[ A I s I s I o I c ( I I A I Ç I A I o I  I c I o I M I u I N ~ I I T I A I R J I I A (  I A I R I E ( I I A I  I B I R J A I N J c I  
CGC 

~ 1 ~ 1 ~ 7 ~ 0 ~ 2 ~ 1 ~ 4 ~ 5 ~ 0 ~ 0 ~ 0 ~ 1 ~ 5 ~ 0 ~  

RADIODIFUSÃO COMJNITÁRIA - ~ a d c ~ m  

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPOND$NCIA 
LOGRADOURO 

I P I R I A I C  I A I  I J I u I v I I I N I I I A I N ~ o ~  I F I R I E I I I R I E I  I D I E I  l o l ~ l ~ l v l ~ l ~ l ~ I ~ I  
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

- 

I s I I I N I  I I I I I I I I I I I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL I 

I A I R I E ~ I A I  I B I R I A I N I c I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

/ 4 ) 9 ) 5 1 8 1 0 1 - 1 0 1 0 1 0 1  1 0 ( 7 1 9 ) - 1 9 1 9 1 8 ) 7 1 2 ) 6 I 2 I 8 1  1 I I 1 - 1  I I I I I I I 1 
E-MAIL 

I A I R I E I I I A I B I R I A I N I C I A I F I M I @ I B ~ O ~ L I . ( C ~ O M B R  I I I I I I I I / I 
5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

~ I P I R I A I C I A I  I J I u I v I I I N I I I A I N ~ o ~  IF.I l o l ~ l  l o l ~ l ~ l v l ~ l ~ l ~ l ~ l  I s I  
BAIRRO 

I  I N I  I 
CIDADE 

I c I E I N ~  I~ lo l  I I I I I I I I I I I I I I A I R I E I I I A I  I B ~ R I A I N I c I A I  I I 
CIDADE ( COORDENADAS GEOGF~FICAS 

11 10 01 4 15 '1 3 11 u 1  S  11 3 17 01 1 18 5 12 "1 W I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I P I R I A I C  I A I  I J I u I v I I I N I I I A I N ~ o ~  IF.I I D I E I  l o l ~ l ~ l v l ~ l ~ l  
BAIRRO CIDADE 

I c I ~ I ~ h l a l o l  I I I I I I I I I I I I I I A I R I E I I I A I  Isl 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

/ 1 S O a i Ó i l  

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE ---. -- .- 

I I,. ~ J ~ o / s %  1 I w ~ I ~ L ~ s ~ o ~ N I  I R ~ O ~ C ~ H I A ~  I - I E I P I P I  I I I 
MODELO POTÊNCIA 

I s I T I R I  12151 1 I I I I I I 1 1 0 1 2 1 5 1 . l o l  Watts 1 0  8  6 1 - ~ ~ ~ ~ ~ ~ 0 ° ~ 5 ~ 8 ~ 0 ]  

8  - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODEU) 

I A I u I A ~  I ICI0IR.I I E I o ~ u I  1 1P.I I E I L I E . I  I L I T I D I A ]  I D I P ~ B I L I F I M I  / I I 



CXlMPRiMENTO(L) E~c~ÊNcIA DA LINHA (q) 

1 

i 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOW ALTURA DA TORRE 

1 0 / 0 1 .  I0)d' p 151.  10 lm I 0 I 0 / 2 1 6 1 . l O l m  
L - 

9 - LINHA DE TRANSMTSSÃO 
FABRICANTE MODELO 

L '  
md 

d3b ' Efirienria da linha @I?) = 10 10 Perdas na linha (PL)=L.AL 'J 
100 

I K ~ M ~ P I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I  

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA @RI?) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . 1 1 )  = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,65 ) = -179 dBk 

I I R I ~ I c 1 2 . 1 1  

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizmtai, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
-q = Eficiência da linha de transmissilo 

n 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual au inferior a 25 
Watts. i 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LlMiTE DA ÁREA DE SERVIÇO I 
E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

I 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 1 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da Brea de serviço (raio da área de serviço) , 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço ser8 de 91 d B p  

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

No cálculo de perdas da linha foi acrescido uma perda estimada de 0,5 dB dos conedores. 

O modelo da antena: DPBLFM/87-10810dB 

\ 

1 13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

[ c I L I A I u I D I I I o I  I M I A I N I o I E I L I  I D I A I  ( s I I ( L ( v ( A I  1 I 1 1 I I 1 I 1 1 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

LOCAL DATA 

I I I I I I 1 ~ 1 4 1 f I 0 I ~ 1 ~ 1 ~ 1 0 1 1 l l l  



, CALCULOS DOS PARAMETROS TECNICOS DA RADCOM EM AREIA BRANCAISE 

Poténcia (kW) 0,025 
Potkncia (dBK) 
Frequencia (MHz) 

m 
87'90 

Canal 200 

CBT (m) 
Altura torre (m) 
altitude (m) 
latltude e longitude 
altura antena 
Ganho antena (Gt) (dBd) 
Cabo RGC 213 
Comp cabo (L) 
Atenuaçao (AI) 
Perdas Linha(P1) 
Eficidncia linhah) 
Distancia referência (Km) 
Ganho antena (Gt) (vezes) 

174 
26 
174 

10'45' 31 " 37" 18' 52" 
25 

Ght = O Gvt= O 

Ght = 1 

POT~NCIA ERP ( ~ B K )  -I 7,91 
VIABILIDADE (ERP) 

INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE COBERTURA E(dp) 89,OQ 
VIABILIDADE (d&) -Norma n9 0112004, item 18.2.2 91 ,O0 

100s: IMPLEMENTAÇAO BASEADO NA NORMA NIROY -SERVIÇO RADIODIFUSAO COMUNIT~RIA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES co,+ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO a' D5-% 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO , Fls. 4 
ROTEIRO DE ANÁLISE TECNICA DE RADCOM 

& R O W :  
Qn Y? 

*G, 
"X'  - 5'' 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.02220011 O Localidade/UF: Areia BrancalSE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AREIA BRANCA FM 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 221031201 0 Canal: 200 

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (8) 

Latitude: 1 OS4531 1 OS4528 

Longitude 37W1852 37W1855 

,' 
DISTÂNCIA 

Distância A:B O. 13 
( IBGE ) 

\ 1 

1 Processo 

I 1. I Entregou docurnenlação tempesiivamante? Sim 

1 2. I ~nde reço  da Antena Proposta I 

~ 

Praça Juviniano Freire de Oliveira, sInO - Centro 

I 

-- 

Praça Juviniano Freire de Oliveira, s/nO - Centro 

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

2.1, Endereço do Studio 

I 

Número do Processo 

53000.02365911 O 

53000.02260811 O 

53000.02391 3/10 
I I I 

Distância 

40,OO 

1 10,OO 

3.860,OO 

? 4. 
L 

5. 

6. 

Status 

IND 

SOB 

IND 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

7. 

8. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em rnunicipio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6 7, IX da Norma 02/98 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6 7, X da Norma 02/98? 

9. 

10. 

Pagina 1 de 2 

VIAVEL 

Não 

A área urbana da localidade e <= 3,5 km? 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

11. 

Praça Juviniano Freire de Oliveira, s/nO - Centro 

I I 
Este endereço esta sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 



h - "  C. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022200/10 Localidade/UF: Areia BrancaISE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AREIA BRANCA FM 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/20 1 0 Canal: 200 
- I 

1 12. I~onciusão da Análise I 

\ .  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 3 "  ,- 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO k '. 
t. 

I [  ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÁO DA ESTAÇAO DE R A D C ~ M -  

Identificação do Processo 

Número: 53000.022200/10 LocalidadeIUF: Areia BrancalSE 

I Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AREIA BRANCA FM 

I Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

1 1  i Processo 
I 1 1 . 1 tntregou documentação tempestivamente? Sim I 

1 2. l ~ ~ r e s e n t o u  Formulário padronizado DOUVRAOCOM 027 I Sim I 
I a. Sim 

b. Sim 
3. 

O71081987 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador maximo igual a 10 000, onde devera estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geograficas com precisão de 
segundos. e traçada a circunferência de ate 1Km de raio que limita a area abrangida pelo contorno de se r v i~os7 (n~  

I 

5' 

Sim I 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrencia de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02198, Portaria 191 'de 06108198, DOU 

' 
. . 

111, item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? (no IV. item 6.1 1) 

Apresentou declaraçáo do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 1 6. 1 irradiante, atende as condiçòes exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 

4' 

Sim I 
7. 

I 9. I Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

8. 

Sim I 

14.2.7.1.1? (no V, item 6.1 1) 

Apresentou declaraçáo do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aerodromos, ou declaração do órgáo competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aerodromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalaçáo proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

I 1 1 . I ~ l t u r a  da antena em relação ao Solo <= 30m? I Altura 25 I Sim I 

~ - 

Sim 

7 1 0. Iverificar no Formulario de Informação Tecncas se o Ganho de antena c= 0,O dBu7 Sim 

1 12. 1Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

1 a Ganho Manmo O 

I 1 3. 1 O transmissor está certificado? I Sim I 
I a. Fabricante- JosB Wilson Rocha - EPP I b Modelo: STR25 I c. Categoria. 2H I d. Cerbficado: 0861030580 1 

b Fabricanle Auad Correa Equipamentos 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu7 1 I 

c Modelo DPBLFMl87-10810dB 

As coordenadas geograficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna publico a relação d 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

07/07/2011 RadCom Página 1 de 2 
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~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1043120 1 llCGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.022200110 

3 SUMÁRIO EXECUTIVO 
I I 

/ 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Areia 
Branca FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Areia 
Branca, estado de SE, protocolizado em 05/05/2010. 

2. A Associação Comunitária Areia Branca EM, inscrita no CNPJ sob o número 
11.702.145/0001-50, com sede à Praça Juviniano Freire de Oliveira, S/NO - Centro, no 
município de Areia Branca, no estado de Sergipe, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das I 

Comunicações, conforme requerimento datado de 15/03/2010, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 1 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 1 
no 2.61 5, de 0310611 998. L 

I -) 3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
05/02/2010, com prazo final em 06/05/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento 
foram objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de 
suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus p 
analisados e arquivados. 

I. Os motivos dos arquivamentos, bem como a 
os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: -- -.= , , .c-. 

a. Associação de Radiodifusão Comunitária de Areia Branca - 
ARACAB - Processo no 53000.023659110, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A 
entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU de 
05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto 
subitem 7.1 da Norma Complementar MC no 0112004, bem como no art. 9' $2' e incisos da Lei 
9612198, conforme comunicado a entidade por meio do oficio n." 5112, datado de 08/09/2010, 
CGNAFICGRC 



cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a 
ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração 
desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

b. Associação Comunitária de Radiodifusão e Desenvolvimento Social e 
Cultural "Areia Branca" - Processo no 53000.022608/10, arquivado pelos seguintes fatos e 
fundamentos: Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as 
demais interessadas da localidade e considerando que a requerente conta com menor 
representatividade junto a comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da 
representatividade, do qual constatou-se que a Associação comunitária Areia Branca FM possui 
maior pontuação ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse, ensejando o indeferimento dos 
autos deste processo , conforme comunicado A entidade por meio do ofício n." 4378, datado de 
25/07/201 1, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 
frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para 
reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação 
da entidade. 

c. Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Cajueiro - 1 1  

ARACOPOC - Processo no 53000.023913/10, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: 
A entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU de 

J 
05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto 
subitem 7.1 da Norma Complementar MC no 01/2004, bem como no art. 9' $2" e incisos da Lei 
9612198, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n." 5108, datado de 08/09/2010, 
cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a 
ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração 
desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

11. Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações de 
apoio das entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: 

5. O Departamento de Oiitorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar no 
0112004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na 
Praça Juviniano Freire de Oliveira, s/nO - Centro, no município de Areia Branca, estado de 
Sergipe, de coordenadas geográficas em 10°45'31"S de latitude e 37'18'52"W de longitude, já 
arredondadas. 

Pontuação ponderada 
das manifestações de 

apoio. 
1.972 Pontos 

651 Pontos 

Processo 

53000.022200/10 

53000.022608/10 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 

Nome 

Associação Comunitária Areia Branca FM 
Associação Comunitária de Radiodifusão e 
Desenvolvimento Social e Cultural "Areia 
Branca" 



R&-,.,rn 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folh&l84A$ 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outrosd&s, 5 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instmções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 1 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "e", da 
Norma Complementar no 0112004, comprovação por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 1 
Constituição e Eleição foram devidamente registradas e certidões dos dirigentes associativos, 

\ 

relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de I 
residência, em atenção ao disposto na COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, 
tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no 
subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 220 a 273). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 

1 Técnicas" - fls. 290 e 291, fmado  pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 

, I-?) verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
1 I, no 0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa- 

se na folha 277. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 1 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 273 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

;> 
11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; I 
I 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; --I-- --.r--.-- 

? .c>, ,;p,- r *.a:< . Y 
I I 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12. 
Complementar no 0112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadr 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas a1 
Norma Complementar no 0112004 e ainda, demais declarações e docum 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 



disposto na COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJLJR-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Comunitária Areia Branca EM; , 

11. quadro diretivo: ~ 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Praça Juviniano Freire de , 1 

NOME DO DIRIGENTE 
José Araújo dos Santos Filho 
Everaldo José de Sousa 
José Ademir de Almeida 

Oliveira, s/nO - Centro, no município de Areia Branca, estado de Sergipe; 

CARGO 
Diretor Geral 

Diretor Operacional 
Diretor Administrativo 

IV. localização do estúdio: Praça Juviniano Freire de Oliveira, s/nO - Centro, no 
município de Areia Branca, estado de Sergipe; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 10°45'31"S de latitude e 
37O18'52"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 275 e 276, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 290 e 291, e que se referem à localização da estação. 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Brasília, 25 de agosto de 201 1. - J 
i /  

Brasília, 25 de agosto de 201 1. 



De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora-Geral de 
Comunitária - Substituta 

Brasília, 0 b, de agosto de 201 1. 
A .  

SIBELA L~ANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. I 

Brasília, Od/ de agosto de 20 1 1. 
n 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 1 
Eletrônica. 1 

A Brasília, 6 de h*k,-d& de 201 1. 

DERMEVAL D- JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica no 1043/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. Encaminhe-se a 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. I 

) s í i a ,  A' 3 $.=& , iini~ieiid M ~ L ;  de 2 0 4 .  
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: AREIA BRANCA 1 UF: SE 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária Areia Branca FM 

No DO PROCESSO: 53000.022200/10 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES: 1 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária de Areia Branca - ARACAB 
No DO PROCESSO: 53000.023659110 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Radiodifusão e Desenvolvimento Social e Cultural 
"Areia Branca'' 
No DO PROCESSO: 53000.022608/10 

ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Cajueiro - 
ARACOPOC 
No DO PROCESSO: 53000.023913/10 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615198 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar no 0112004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 



MINISTÉRIO DAS COM~JNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COM~JNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no S -\ 1 & 1/20] O~COMIDOSISSCE-MC 

Brasília, O t de Setembro de 2010. 

Ao Senhor 
Lucas Fontes Lima 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Areia Branca - ARACAB 
Praça Joviniano Freire, 12, Centro, Na Cidade de Areia Branca 
495 80-000 Areia BrancaISE 

3 
Assunto: Indeferimento do processo 

1:. 
Senhor Representante, 1 

I 
Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo no 53000.023659110, de 

interesse da Associação de Radiodifusão Comunitária de Areia Branca - ARACAB, que requer 
autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária da localidade de Areia BrancdSE. 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU 
de 05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1 da Norma Complementar MC no 01/2004, bem como no art. 9O, $2' e incisos da Lei 9612198. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste oficio, 
para apresentar pedido de reconsideragão do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 

, reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC no 1 /2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

I ,!p,$j&;td 4% tlflL, a- 

JOS ~?JNFERE r? ': ' I 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

i 
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~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 "ndar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio no .4/ 3 7 8 120 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, a de julho de 20 1 1. I 

I 

Ao Senhor 

L 1 JORGE ELIAS MENEZES TELES 
Associação Comunitária de Radiodifusão e Desenvolvimento Social e Cultural "Areia Branca" 1 Praça Joviniano Freire de Oliveira, S/NO - Centro. 
49.580-000 - Areia Branca - SE I 

Assunto: Indeferimento do Processo 1 Processo no 53000.022608/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.022608/10, na localidade 
de Areia Branca / SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

I. Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com 
as interessadas descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor 
representatividade junto a comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da 
representatividade, do qual constatou-se que a Associação Comunitária Areia Branca FM possui 
maior pontuação ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse, ensejando o h d e h h e n t o  do 
autos deste processo. .: 2% b.,n~,. ,. , f ." 3 r-.- ; k 

Relação das entidades concorrentes 

Processo 

53 000.022200110 

CGRC 

53000.022608/10 

Nome 

Associação Comunitária 
Areia Branca FM 
Associação Comunitária de 

Endereço :--- 

manifestações 

Radiodifusão e 
Desenvolvimento Social e 
Cultural "Areia Branca" 

Praça Juviniano Freire de 
Oliveira, S/NO - Centro. 1.972 Pontos 

Praça Juviniano Freire de 
Oliveira, S/NO - Centro. 651 Pontos 
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MIMSTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETAFUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔN~CA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R." - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 51 08 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, o d de Setembro de 201 0. I 
Ao Senhor 
Valdson de Resende 
Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Cajueiro ARACOPOC 
Povoado Cajueiro, na Cidade de Areia Branca, Estado de Segipe 
49580-000 Areia BrancalSE 

- .  1 
,' '\ 
\ - / Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, ~ 
Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo no 53000.023913/10, de 

interesse da Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Cajueiro ARACOPOC, que requer . 

autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária da localidade de Areia BrancaISE. I 
A entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU 

de 05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1 da Norma Complementar MC no 0112004, bem como no art. gO, $2' e incisos da Lei 9612198. 

I 
'i Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste ofício, 

I para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC no 112004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

L t 

Atenciosamente, 

JOS ____..,-.L.J-_ 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica '-' :"' ' '"' ' 

i 



Of. 5108 I20 lO//RADCOM/DOS/SSCE - MC 
i 53000.023913/10 I I I I I I I I I I  

ENDE VALDSON DE RESENDE 
ASS. DE RADIODIF. COMUNIT. DO POVOADO CAJUEIRO ARACOPOC 
P.OVOAD0 CAJUEIRO, NA CIDADE DE AREIA BRANCA, EST. DE SERGIPE. I I I I I I I I I I 

AREIA BRANCNSE PA~S I PAYS CEP I L 49580-000 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 8 - &  s 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 3 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
* SB~iO:' cof3\ 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

PARECER NQ 1.200/2011/CAO/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.022200/2010. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Areia Branca FM. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Areia Branca, Estado de Sergipe. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica - Substituta, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Areia Branca, Estado de 
Sergipe. 

2. O Aviso de Habilitação concernente a localidade em1 questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de maio de 2010, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 6 de maio 
de 2010. De acordo com o protocolo de fl. 4, protocolado e m  5/5/2010, o 
requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3. No Artigo 14  do Estatuto Social de fls. 7/12, há previsão de instituição 
de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 9.612/1998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, e m  
razão do que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11 - As consultorias jurídicas, Órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste aartígo; 
11 exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

L 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
//I- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos 

dos demais atos norma tivos a ser uniformemente 
suas áreas de atuação e coordenaqão quando 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informaç6es, por 
autoridade indicada no 

V- assistir a autoridade 
legalidade administrativa dos atos a 
ou já efetivados, e daqueles 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no +mbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; A A 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-960 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.qov.br 



Continuação do PARECER No 1.200/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

6) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos telativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nQ 261/2010/DPFlCGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem corno de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nQ 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2 W a  Lei nQ 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória nQ 2216-3712001. 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação a entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 2001202; 2081213). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por 
operação clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos ( fl. 193). 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS I 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de I 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de t 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o Raa'Com deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nV2.15, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar ng 112004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12. Além da requerente, também concorreram a prestação do serviço na 
referida localidade a Associação de Radiodifusão Comunitária de Areia Branca - 
ARACAB (Processo no 53000.023659/2010), Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Desenvolvimento Social e Cultural "Areia Branca" (Processo no  
53000.02260812010) e Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado 
Cajueiro - ARACOPOC (Processo no 53000.023913/2010), que t iveram seus 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@rnc.aov.br 



Continuação do PARECER NQ 1.200/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

processos arquivados, conforme o exposto no item 4, inciso I, alíneas "a", "b" e 
constantes da Nota Técnica no  1043/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC (fls. 2781280), 
informado também nesta Nota, que as entidades foram devidamente oficiadas do ' se6dw 

F 

arquivamento, por meio dos ofícios e respectivos avisos de recebimento de fls. 
2821287. 

13. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei no 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

14, A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com a legislação atinente, conforme se atesta na Nota Técnica no 
1043/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC (fls. 2781280). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 
112004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

16. Ainda foram carreadas aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada 
no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão 
clandestina, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a 
prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica (fls. 2001202; 2081213 e 193) 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando e m  conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 65 parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 30 do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia- 
Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a 
inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração s v F *  ,...,r . 'B 
I 

Brasília, 2 1  de sete ~ r a s d k S B U ~ ~ s  
~ , j ( j F ~ ~ i  C(.%! C v- t i 

MARIANA 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitá 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíiia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@rnc.qov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DESPACHO NQ 2291/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
INTERESSADO: Associação Comunitária Areia Branca FM. 
PROCESSO NQ53000.022200/2010 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 1 

radiodifusão comunitária no Município de Areia Branca, Estado de Sergipe. A I 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nQ 1.200/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 
I 

Encaminhem-se os autos a apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

~ r a s i l i a , s  d e k h d e  2011. 

! 

Coordenadora-Geral letrônica - Substituta 

C 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@mc.qov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UN~ÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ 2292/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N~3000 .022200 /2010 .  
INTERESSADO: Associação Comunitária Areia Branca FM. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Areia Branca, Estado de Sergipe. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO NQ2291/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 
lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica - Substituta, Danielle Lustz Portela Brasil, que aprovou o Parecer nQ 
1.200/201 l/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCJAGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

#' Brasilia, 21 de (u& de 2011. 

FLÁVIO BIÃNCHI 
Jurídico - Substituto 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasnia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@rnc.qov.br 



PORTARIA N" 525 , DE 6 DEDEZEMDE 201 1. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNIGAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.022200/2010, resolve: 

- I Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária Areia Branca FM, com 
I 

-- sede na Praça Juviniano Freire de Oliveira, S/NO - Centro, Município de Areia Branca, Estado de 
Sergipe, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.6 12, de 1 9 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas coinplementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 10" 45' 31" S e longitude em 37" 18' 52" W, 
utilizando a fiequência de 87,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $ 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
Jo serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor. na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo a Presidência da República. 

- 
Tendo em vista a publicação da Portaria no 525, de 0611 2/20 1 1, no Diário Oficial 

> 
I 

da União de 13/12/2011, que autoriza a Associação Comunitária Areia Branca FM a executar 
o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Areia Branca I SE, consoante com o 
disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 53000.022200110, em 
cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do 
Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 13 de dezembro de 20 1 1. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, 4 3 de dezembro de 20 1 1. 
7 

I \ -  - 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGMICGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
r 
I 

GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF I 

Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 0 3 120 12lGM-MC 
-\ 

Brasília, 2 6 de abr i l  de 2012. 
Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 
/ 

/ 
J - -  I Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 

de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

P 
MC 00003 20 12 2 volumes 
- 53000.02286012008 1 53690.00086411998 

l.6 

MC 0000b/20 12 
- 53000.0501 4612007 2 v01. 

MC 00012 2012 
- 53000.01 127512009 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituta 
OFATOSNORMATIVOS I 
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